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SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Período: 01/2022 a 08/2022

Grupo de Natureza Natureza
da Despesa da Despesa

DESPESAS CORRENTES 152.311,42                      
CONTRIBUIÇÕES - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 104.900,00                
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 2.134,14                     
GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 770,00                        
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 13.272,90                  
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.129,40                     
MATERIAL DE EXPEDIENTE 54,00                          
MATERIAL DE LIMPEZA 516,70                        
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 3.663,91                     
MATERIAL DIDÁTICO 2.257,06                     
MATERIAL DE COPA E COZINHA 185,00                        
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO  PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.814,80                     
ESTAGIÁRIOS 6.061,00                     
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.196,90                     
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 128,00                        
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 865,66                        
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 496,33                        
SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 5.952,00                     
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 344,21                        
SEGUROS DE VEÍCULOS 86,50                          
DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 482,91                        
DESPESAS DE CAPITAL 24,00                                
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 24,00                          
Total da Unidade Orcamentaria 152.335,42                      

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

Especificacao Desdobramento

AÇÕES EXECUTADAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS - JULHO - AGOSTO/2022
QUANTIDADESDETALHAMENTO DA AÇÃO

ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
- Repasse financeiro à Prefeitura Municipal de Xambrê relativo a despesas com crianças e adolescentes 

em vulnerabilidade acolhidas em Casa Lar, conforme termo de convênio nº 02/2021.

JULHO 02 (Duas) Crianças / Adolescentes                                
AGOSTO 05 (Duas) Crianças / Adolescentes

ANA PAULA LEME
Secretária da Promoção Social

APOIO AO CONSELHO TUTELAR:
- Apoio nas atividades desenvolvidas para a manutenção das atividades do Conselho Tutelar. 05 conselheiros tutelares.

01 veículo.- Manutenção e conserto do veículo do Conselhor Tutelar.

- SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes.                                                                                                                                                       
- Apoio as atividades desenvolvidas para manutenção do SCFV.

55 crianças/adolescentes

Controlador Interno
ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

 - Atendimento de famílias que sofreram impactos em virtude da Pandemia do SARS - COVID19. 30 famílias.

 - Curso para fortalecimento da atuação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dos atores do sistema de garantia de direitos.

66 Conselheiros e atores do sistema de 
garantia de direitos.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2839/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
3759 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 30.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5151 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 30.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.459.500,00  6.738.734,42  21.588.893,56 22,11  70,84  8.888.679,72 30.477.573,28

    RECEITAS CORRENTES  24.615.500,00  6.252.683,34  20.247.644,44 21,93  71,02  8.263.275,84 28.510.920,28

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  32.100,00  62.454,58  174.424,08 194,56  543,38 -142.324,08 32.100,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  32.100,00  62.454,58  174.424,08 194,56  543,38 -142.324,08 32.100,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  52.435,00 0,00  0,00 -52.435,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  52.435,00 0,00  0,00 -52.435,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.582.400,00  6.190.228,76  20.020.785,36 21,74  70,30  8.457.034,92 28.477.820,28

        Transferências da União e de suas Entidades  3.814.000,00  613.886,90  2.638.677,96 16,10  69,18  1.175.322,04 3.814.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.249.000,00  317.693,88  847.183,68 25,44  67,83  401.816,32 1.249.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  19.519.400,00  5.258.647,98  16.534.923,72 22,46  70,62  6.879.896,56 23.414.820,28

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.844.000,00  486.051,08  1.341.249,12 24,71  68,20  625.403,88 1.966.653,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.844.000,00  486.051,08  1.341.249,12 24,71  68,20  625.403,88 1.966.653,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.500.000,00  0,00  651.124,13 0,00  40,13  971.528,87 1.622.653,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  344.000,00  486.051,08  690.124,99 141,29  200,62 -346.124,99 344.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.459.500,00  30.477.573,28  6.738.734,42  21.588.893,56 22,11  70,84  8.888.679,72SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.459.500,00  30.477.573,28  6.738.734,42  22,11  21.588.893,56  70,84  8.888.679,72

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  26.459.500,00  30.477.573,28  6.738.734,42  22,11  21.588.893,56  8.888.679,72 70,84

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.235.980,00

 1.235.980,00  1.235.980,00

 1.235.980,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  6.291.315,73  20.243.762,92  19.766.714,52 6.845.405,20  11.469.790,36

    DESPESAS CORRENTES  24.563.000,00  29.474.420,28  5.682.941,52  24.440.331,70  6.201.317,41  19.881.423,54  19.404.375,14 5.034.088,58  9.592.996,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.295.400,00  3.571.509,72  562.636,64  2.224.480,27  562.636,64  2.224.480,27  2.164.684,47 1.347.029,45  1.347.029,45

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.500,00  3.500,00  579,72  1.957,13  579,72  1.957,13  1.957,13 1.542,87  1.542,87

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.266.100,00  25.899.410,56  5.119.725,16  22.213.894,30  5.638.101,05  17.654.986,14  17.237.733,54 3.685.516,26  8.244.424,42

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  21.266.100,00  25.899.410,56  5.119.725,16  22.213.894,30  5.638.101,05  17.654.986,14  17.237.733,54 3.685.516,26  8.244.424,42

    DESPESAS DE CAPITAL  1.866.500,00  2.209.133,00  125.574,32  427.816,38  89.998,32  362.339,38  362.339,38 1.781.316,62  1.846.793,62

      INVESTIMENTOS  1.847.300,00  2.189.933,00  122.771,00  416.603,10  87.195,00  351.126,10  351.126,10 1.773.329,90  1.838.806,90

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  19.200,00  19.200,00  2.803,32  11.213,28  2.803,32  11.213,28  11.213,28 7.986,72  7.986,72

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 30.000,00  30.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  31.713.553,28 26.459.500,00  24.868.148,08 5.808.515,84  20.243.762,92 6.291.315,73  19.766.714,52 6.845.405,20  11.469.790,36

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  6.291.315,73  20.243.762,92  19.766.714,52 6.845.405,20  11.469.790,36

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.345.130,64- - 0,00  1.822.179,04

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  6.291.315,73  21.588.893,56  21.588.893,56- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/set/2022 as 11h e 54m.

Presidente

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador

Ana Claudia Martins Balan Neto

Controle Interno

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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súMula de requeriMento de licença 
aMbiental siMPlificada – las

ALAOR AMBONI (CPF: 370.453.0009-30)), torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença 
Ambiental Simplificada (LAS) para atividade de criação de peixes (piscicultura) a ser instalada no lote de terras de 
(96-B e 97-P) - B e (98 e parte do 99) - B, Zona Rural, CEP: 87.570-000, Francisco Alves-PR. Foi solicitado projeto 
técnico ambiental de aquicultura.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2.022, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.022
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR N° 01/2022.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo contido 
nos artigos 65 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR e com fundamento nos arts. 143, 148 e 
152, todos da Lei Municipal nº 21/1998,
CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar n° 01/2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n° 01/2022, designada pela Portaria nº 439/2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 28 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022
PROCESSO DE DISPENSA Nº 009/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, no 88, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/0001-09, neste ato representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, 
em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA: VANESSA C.DA SILVA- ME inscrita no CNPJ no 19.389.306/0001-00, localizada na praça Eduardo 
Ribeiro, nº 310, em Douradina-Pr.
OBJETO: Contratação de empresa para Manutenção dos Aparelhos de ar condicionados da Câmara Municipal de 
Douradina/PR
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 3.590,00 (Três mil, quinhentos e noventa reais)
DATA DA ASSINATURA:  29.09.2022
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29.10.2022
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.30.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica da Câmara Municipal de Douradina – PR.
Câmara Municipal de Douradina-Pr (Vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois (29.09.2022).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
PRESIDENTE

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 205/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de eletrodomésticos, e 
outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
17/10/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
17/10/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
17/10/2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de setembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 16/2022.
REFERENTE AO CONTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TRABALHO Nº 19/2021-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado MARIA ELIZABETE MIRANDOLA BERNARDO, doravante 
denominada CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 09 de dezembro de 2021, onde no mês atual 
a CONTRATADA trabalhará até a data de 02 de outubro de 2022, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido 
o contrato, a pedido da servidora.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 29 de setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho                                    Maria Elizabete Mirandola Bernardo
        Prefeito Municipal               CPF/: 016.882.399-36
           Contratante                                                              Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura do MunicíPio de MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº001/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO –
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM
CONTRATO Nº 013/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DARLENE PAES BARRETO GOMES DE OLIVEIRA
OBJETIVO: RESCISÃO DE CONTRATO A PEDIDO – TÉCNICA EM ENFERMAGEM.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 01 DE OUTUBRO DE 2022.
MARILUZ- PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 48/2022
OBJETO: Aquisição de lousa analógica com movimentação na vertical fixa na parece, incluindo instalação, atendendo 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 17 de outubro de 2022 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 30/09/2022 até as 08h10min do dia 17/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 17/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 17/10/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 29 de setembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 304/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIARIOS 
EM GERAL, PARA SEREM INSTALADOS NAS SECRETARIAS SOLICITANTES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 088/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, 
através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A 
SR. ANDERSON CARLOS DINIZ DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 083.721.346-00, residente e domiciliado na 
cidade de CURVELO/MG. representante da empresa. COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 304/2021 para o dia 06/10/2023, em conformidade com o 
artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato 
que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,27 DE SETEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI
ANDERSON CARLOS DINIZ DA SILVA
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................
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Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 45.600,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00 

Manutenção do PPAS IV 31.000,00 39.593,05 13.789,10 16.786,68 13.789,10 16.786,68 12.639,10 15.636,68 1.150,00 22.806,37 

Programa Crescer em Família 0,00 846,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 846,22 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 210,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,84 

Programa FIA/SCFV 0,00 269,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,13 

Programa FIA/Criança e Adolescente Vítima de Violência 0,00 205,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 205,88 

Manutenção CT/FIA-Delib. 107/2017 - FIA 0,00 12.615,95 12.283,58 12.283,58 12.283,58 12.283,58 12.283,58 12.283,58 0,00 332,37 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

64.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 

Total Geral 153.600,00 176.341,07 26.072,68 29.070,26 26.072,68 29.070,26 24.922,68 27.920,26 1.150,00 147.270,81 

 
 
 
 
 

   

GIOVANE MEDES DE CARVALHO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

       ANDREIA MARIZA FABRE  

Tesoureira 
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  6.845.405,20  6.291.315,73  20.243.762,92  100,00  11.469.790,36

SAÚDE  26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  100,00  6.845.405,20  6.291.315,73  20.243.762,92  100,00  11.469.790,36
Administração Geral  3.276.300,00  4.205.078,72  776.508,01  2.905.954,18  11,69  1.299.124,54  746.620,41  2.631.784,23  1.573.294,49 13,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  23.183.200,00  27.508.474,56  5.032.007,83  21.962.193,90  88,31  5.546.280,66  5.544.695,32  17.611.978,69  9.896.495,87 87,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/set/2022 as 11h e 54m.

TOTAL 100,00 100,00 26.459.500,00  31.713.553,28  5.808.515,84  24.868.148,08  6.845.405,20  6.291.315,73  20.243.762,92  11.469.790,36

Presidente
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador
Ana Claudia Martins Balan Neto

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br  Página: 1 

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do IAT, renovação de 
Licença de Operação, para depósito e comércio de agrotóxicos localizada na Estrada 
Municipal para Mirante Km 1,5, Paulistânia, Município de Alto Piquir, Licença: No 
278754, validade 30/08/2026.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 007/2022 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Edital de Tomada de Preços nº 007/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de 
empreitada global para contratação de empresa especializada em 
construção civil, para execução de obras de implantação de Praça 
do Bairro São Domingos, com construção de pista de caminhada, 
banheiros públicos, campo de futebol e demais áreas de lazer e 
desporto e instalação de luminárias, localizada nas ruas Renildo 
Gonçalves Pinto, Armínio Silvio Fritz e Ministro Gabriel Passos, 
lotes 01 a 15, no Município de Guaíra-PR, conforme projeto básico e 
demais documentações técnicas que fazem parte do edital, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração, ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
DA CAPACIDADE TECNICA PROFISSIONAL - ALINEA “b” 
ONDE SE LÊ: 
A comprovação do profissional de nível superior, ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, mediante 
apresentação de CAT-Certidão de Acervo Técnico, registrado no 
CREA ou CAU, pela execução e conclusão de obra ou serviço de 
características semelhantes ao objeto licitado, limitadas as parcelas 
de maior relevância, e de pertencer ao quadro permanente da 
licitante; podendo ser equivalente a 1 (uma) única edificação em 
alvenaria comercial ou para fins públicos, com área construída não 
inferior a 35,00 (trinta e cinco) m2;  
LEIA-SE: 
A comprovação de  profissional de nível superior, ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, mediante 
apresentação de CAT-Certidão de Acervo Técnico, registrado no 
CREA ou CAU, pela execução e conclusão de obra ou serviço de 
características semelhantes ao objeto licitado, e de pertencer ao 
quadro permanente da licitante; podendo o acervo ser de 
construção de uma praça desportiva com quadra polivalente de 
concreto ou campo de futebol suíço/society, ambos  com sistema de 
iluminação noturna e fechamento em alambrado, podendo ainda, o 
acervo em questão ser de uma construção nova de ginásio de 
esportes sem restrição de área construída. 
DA CAPACIDADE OPERACIONAL DA EMPRESA – ALINEA “a”: 
ONDE SE LÊ: 
Apresentação de pelo menos 1 (um) atestado fornecido por pessoa 
de direito público ou privado, comprobatório de que a licitante 
EXECUTOU OBRAS ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional, podendo ser equivalente a 1 (uma) única 
edificação em alvenaria comercial ou para fins públicos, com área 
construída não inferior a 35,00 (trinta e cinco) m2. 
LEIA-SE: 
Apresentação de pelo menos 1 (um) atestado fornecido por pessoa 
de direito público ou privado, comprobatório de que a licitante 
EXECUTOU OBRAS ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional, podendo ser equivalente a construção de 
uma praça desportiva com quadra polivalente de concreto ou campo 
de futebol suíço/society, ambos  com sistema de iluminação noturna 
e fechamento em alambrado, podendo ainda, o acervo em questão 
ser de uma construção nova de ginásio de esportes sem restrição 
de área construída. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Edital de Tomada de Preços nº 007/2022, para o dia 18 de outubro de 
2022, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital 
– Tomada de Preços nº 007/2022. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 21 de setembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 009/2022
GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o 
Edital de Gabarito Definitivo da Prova Objetiva e Pareceres dos Recursos Deferidos 
do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva.
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital o parecer das questões alteradas e/ou 
anuladas.
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Gabarito Preliminar 
poderão consultar suas respostas na área restrita do candidato, pelo período de 30 
(trinta) dias.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO
Ref. ao Edital nº 009/2022
GUARDA MUNICIPAL (FEMININO E MASCULINO)
1 D 21 D
2 A 22 A
3 D 23 C
4 C 24 D
5 D 25 B
6 B 26 C
7 C 27 B
8 C 28 C
9 Anulada 29 C
10 B 30 C
11 Anulada 31 B
12 C 32 A
13 D 33 D
14 B 34 A
15 A 35 D
16 C 36 D
17 A 37 A
18 D 38 C
19 A 39 B
20 A 40 C

ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS
Ref. ao Edital nº 009/2022
Cargo: Guarda Municipal (Feminino e Masculino)
Questão: nº 09 (Caderno de questões Informática Básica)
Parecer: Anulada
Justificativa: A banca esclarece que, a questão será anulada por não apresentar 
nenhuma alternativa correta, ficando em desacordo com Edital de Abertura do 
concurso público 001/2022.
Cargo: Guarda Municipal (Feminino e Masculino)
Questão: nº 11 (Caderno de questões Informática Básica)
Parecer: Anulada
Justificativa: A banca esclarece que a questão será anulada por não apresentar 
nenhuma alternativa correta, visto que a alternativa “A” não está dando sentido 
correto ao termo DDOS, já alternativa C o termo Treathware está incorreto, visto que a 
palavra correta é Treatware, ficando em desacordo com Edital de Abertura 001/2022.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do 
concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando 
o memorando online sob o nº 975/2021,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no 
concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, 
a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 03.10.2022 a 01.11.2022, no horário de expediente, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidos de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Agente Comunitário de Endemias
Nome  Classificação Inscrição nº  Data de nascimento
Eron Mauricio Soares 11º lugar 110715 15/12/1983
Gustavo Alexandre Bey 12º lugar 114693 13/06/1980
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos 
dos seguintes documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a 
via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio e, 
declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original 
com firma reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
XVIII - Carteira de Habilitação categoria D para o cargo de motorista.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão 
submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames 
médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade 
física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será 
entregue ao candidato a relação dos exames complementares que deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de Perícia 
Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos 
candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que o 
candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará 
desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e 
caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo 
cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação 
de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os 
candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada 
de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar 
impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO – GP 032022
Edital interno de resultado do processo de promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015, e regulado pelo Edital Interno – GP 01/2022.
CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 01/2022;
CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 02/2022;
CONSIDERANDO o Relatório Final e anexo, apresentado pela Comissão Avaliadora, designada pela Portaria 300/2022 de 22/08/2022;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem o 
RESULTADO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO DE CARREIRA POR CONHECIMENTO NA MODALIDADE VERTICAL DO ANO DE 2022:
1. Dos resultados:
N° MATRÍCULA NOME CARGO HORAS DEFINIDAS PELA COMISSÃO AVALIADORA RESULTADO
1 48981 SERGIO GOMES DA SILVA FILHO MOTORISTA 726 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
2 13681 NEUCI ALVES PEREIRA NERI TELEFONISTA 680 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
3 15621 SILVIA SUELI DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
4 7601 GILMAR FONTOURA DA SILVA MOTORISTA 620 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
5 50451 SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 640 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
6 61811 VERÔNICA LIMA PIMENTEL AFONSO MERENDEIRA 780 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
7 32121 WALDECIR APARECIDO AFONSO MOTORISTA 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
8 48631 LEANDRO MARCHIANI PAIÃO ADVOGADO 620 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
9 63438 WANESSA PALMEIRA GARCIA AGENTE ADMINISTRATIVO 1377 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
10 15541 SERGIO JACINTO AGENTE ADMINISTRATIVO 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
11 52151 MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 880 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
12 37191 CREUSA ALVES ZELADOR 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
13 56571 JOAQUIM BARBOSA NOVAIS MOTORISTA 800 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
14 61731 LUZIA ANASTACIO DE MEIRELLES MIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
15 63448 ESTELI PAES MILANI DE OLIVEIRA INSPETOR SANITÁRIO 630 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
16 6711 ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS AGENTE ADMINISTRATIVO 640 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
17 32041 MAURO AFONSO MOTORISTA 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
18 62701 ESTEFANIA REGINA CASTELINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 720 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
19 11551 MARIA APARECIDA SANTIAGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 730 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
20 49361 JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA NUTRICIONISTA 40HS 1892 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
21 63447 MONICA RIBEIRO BASSO FISIOTERAPEUTA 790 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
22 32981 CRISTINA GOMES FERNANDES MILANI AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 960 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
23 63463 LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 940 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
24 63459 EDILAINE NUNES DE LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 1100 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
25 58191 SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1060 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
26 58001 LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 600 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
27 16001 SELMA GOMES PEREIRA MONTEIRO GARI 620 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
28 63451 DANIEL RODRIGUES PEREIRA OPERADOR DE MAQUINAS 404 PROMOÇÃO DE 02 (DOIS) NÍVEIS REFERENCIAIS
29 63523 SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI PSICOLOGO 40HS 750 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
30 63525 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA ENFERMEIRO 690 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
31 30931 VEREDIANA APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO FARMACÊUTICO 40h 975 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
32 11471 MARIA JOSÉ DE QUEIROS MERENDEIRA 1154 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
33 33601 IONE ALMEIDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 605 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
34 33101 CRISTINA DE PAULA GABRIEL AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 915 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
35 63458 DAIANE PRISCILA PEDROSO FERRANTI AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 855 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
36 63460 FABIANA NEVES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 795 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
37 63466 ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA ENGENHEIRO AGRONOMO 960 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
38 3291 ANDREIA CARNIEL DA SILVA ENFERMEIRO 925 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
39 63477 MARCIA REGINA PESTANA PALHARES AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 900 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
40 63481 LUIS ANTONIO GOMES CASSARO MÉDICO - CLT 1395 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
41 34501 MARIA CELIA BONATO PINTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1170 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
42 10741 MARCOS FABIO PEGORARO MOTORISTA 663 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
43 63457 CLAUDIA SILVA MATOS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 825 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
44 16861 VANUZA SOARES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 930 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
45 52071 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 900 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
46 63480 VANIA PEREIRA DE SANTANA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1240 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
47 62111 ADALBETI TOLENTINO TANAKA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1160 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
48 63464 ZILMA DE SOUSA COUTINHO PEGORARO AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 799 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
49 39481 ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA ZELADOR 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
50 51771 KATIA DE SOUZA FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 753 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
51 63443 ALMERITA DE MEDEIROS MEIRELES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1130 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
52 63462 LUCIANE APARECIDA MOREIRA PEREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 720 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
53 10661 MARIA SALETE DA SILVA SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
54 49011 CRISTIANE GASTALDIM PSICOLOGO 40HS 640 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
55 63461 LOURDES CALISTO AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 765 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
56 34091 ANDRÉA BELLINI MONTEIRO BENUTTO DENTISTA 1070 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
57 6121 ELIDE MARGARETE MOURO AUXILIAR DE DENTISTA 899 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
58 63442 MARCIA RUIZ AZZI LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 620 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
59 16351 SUELI GRACIA DA COSTA MERENDEIRA 914 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
60 56491 FLAVIA CHIRLE DELAI TECNICO EM HIGIENE DENTAL 855 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
61 63524 ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 700 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
62 55331 EDSON LUIS CABERLIM CONTADOR 605 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
63 57111 FRANCIELE DOS SANTOS CORTES ENFERMEIRO 990 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
64 5661 DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA OPERARIO BRACAL 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
65 56061 IVETE DE LIMA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 700 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
66 9811 KATIANE ANSELMO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 452 PROMOÇÃO DE 02 (DOIS) NÍVEIS REFERENCIAIS
67 49951 IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS ZELADOR 840 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
68 63474 EMERSON RODRIGO PESTANA MOTORISTA 600 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
2. Das portarias e data base:
A Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté providenciará as portarias para registros e providências aos servidores que galgaram elevação de níveis referenciais, 
e a data base para computo dos benefícios advindos da presente promoção será a de 1° de outubro de 2022.
3. Dos recursos:
Nos termos da sessão 5 do Edital Interno – GP 01/2022, os candidatos do presente processo poderão interpor recursos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (29/09/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 192/2022 de 27/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 172.200,00 (cento 
e setenta e dois mil duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.162. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS

MATERIAL DE CONSUMO  1.200,00 145 - 3.3.90.30.00.00 31936
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 617 - 3.3.90.30.00.00 6494
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 621 - 3.3.90.30.00.00 6494
10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 619 - 3.3.90.30.00.00 6494

Total Suplementação:  172.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.162. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.200,00 146 - 3.3.90.33.00.00 31936
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 150.000,00 618 - 3.3.90.39.00.00 6494

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 622 - 3.3.90.39.00.00 6494

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 620 - 3.3.90.39.00.00 6494

Total Redução:  172.200,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 193/2022 de 27/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 65.000,00 468 - 3.1.90.11.00.00 1494

Total Suplementação:  65.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1494  7.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.02.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO APS - 
DESEMPENHO

 1494  58.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.03.00000000 Fonte: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

 65.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
29/09/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 194/2022 de 27/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 711.000,00 
(setecentos e onze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.006.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 20 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 21 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 42 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 43 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 55 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 56 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 106 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 107 - 3.1.90.13.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 264 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 265 - 3.1.90.13.00.00 01103
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
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08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 405.000,00 308 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  89.000,00 310 - 3.1.90.13.00.00 01101
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 1.000,00 311 - 3.1.90.94.00.00 01101

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.000,00 396 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 397 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0002.2.080. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 409 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 46.000,00 453 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 454 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 13.000,00 467 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 469 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 493 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.000,00 539 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 542 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Suplementação:  711.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 25.000,00 286 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 287 - 3.1.90.13.00.00 01103
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 410.000,00 312 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  85.000,00 313 - 3.1.90.13.00.00 01102
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
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09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 71.000,00 382 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 383 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 423 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 424 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 445 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 47.000,00 463 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 465 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.089. MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA BUCAL/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 9.000,00 474 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 476 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 478 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 479 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Redução:  711.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 195/2022 de 28/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 60.000,00 643 - 3.3.71.70.00.00 01000

Total Suplementação:  60.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  60.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 60.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  28 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2022
DATA – 29/09/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pedro Alves Machado, por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo 2017/2018, a partir de 03/10/22 a 12/10/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 29 de Setembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460/2022
DATA – 29/09/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Altair Gomes, por um período de 06 dias,  
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 27/09/22 a 02/10/22;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 27/09/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 29 de Setembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 461/2022
DATA – 29/09/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Manoel Timoteo de Almeida, por um 
período de 06 dias a partir de 27/09/22 a 02/10/22, referente ao período aquisitivo 
2015/2020.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 27/09/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Setembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 579
 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
30/09/2022 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

autoriZaçÃo florestal
CONSTRUTORA RVA LTDA - CNPJ 03.298.550/0001-27 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 06 (SEIS) ARVORES NATIVAS 
no IMÓVEL CONSTITUÍDO PELOS LOTES 11-D, 11-E E 24-Z-REM, GLEBA 14 
FIGUEIRA NÚCLEO CRUZEIRO-UMUARAMA-PR.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

SETEMBRO / 2021  A AGOSTO / 2022 – 2º QUADRIMESTRE 2022

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 3.663.177,00 0,00 3.663.177,00
     Pessoal Ativo 2.958.133,55 2.958.133,55
        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 2.598.171,84
        Obrigações Patronais 688.550,68
     Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
        Aposentadorias, Reserva e Reforma

705.043,45 705.043,45
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

     Decorrentes de Decisão Judicial 

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 3.663.177,00 0,00 3.663.177,00
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) (*) 328.588,97 0,00 328.588,97
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (V) = (III + IV) 3.991.765,97 0,00 3.991.765,97

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

Alto Paraíso 647.846,19 57.221,98

Alto Piquiri 2.268.830,35 181.416,78

Altônia 2.319.053,61 365.656,18

Brasilândia do Sul 1.367.172,73 57.221,98

Cafezal do Sul 780.630,79 76.210,45

Douradina 2.040.771,27 132.662,63

Esperança Nova 475.287,84 35.154,31

Francisco Alves 1.657.008,42 114.187,37

Icaraíma 1.189.560,26 157.552,91

Iporã 1.633.869,52 266.864,86

Ivaté 1.643.979,97 133.689,03

Maria Helena 1.097.610,34 106.232,74

Mariluz 1.517.859,09 182.186,59

Nova Olímpia 867.029,57 98.021,52

Perobal 1.028.905,28 100.844,12

Perola 1.106.312,41 181.929,98

São Jorge do Patrocínio 1.223.544,71 107.772,35

Tapira 964.664,66 103.923,33

Xambrê 1.244.456,25 107.259,14

Total 25.074.393,26 2.566.008,25

Fonte: Informações do Sistema Elotech Gestão Pública geridas pelo Depart. Contábil, Unidade Resp: – Cons. Interm. de Saúde CISA/AMERIOS.

*Obs1: Recursos Próprios provenientes da arrecadação do IRRF no período.

**Obs2:  Valor global incluindo todas as Categorias Econômicas e Grupo de Natureza de Despesa, transferido no exercício, via Contrato de Rateio.

***Obs3: Valor global sem a dedução dos recursos recebidos através de convênio.

Cláudio Sidiney de Lima Ana Claudia Martins Balan neto Alisson Rafael Melchiotti
Presidente Contador – CRC 057424-0/PR       Controle interno

LIQUIDADAS 
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b)

      TOTAL (c)      
(a + b)

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta  (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

VALOR 
TRANSFERIDO 

POR CONTRATO 
DE RATEIO (**)

VALOR EXECUTADO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO (***)

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 204/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha e outros 
materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da 
limpeza das secretarias e respectivos departamentos, desta 
municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no 
decorrer de 12 (doze) meses. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de outubro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de setembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeiro (a)/ Comissão Permanente 
de Licitações  

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.456/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 613.610,63 (seiscentos e treze mil seiscentos e dez reais e sessenta e três centavos), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.97.00.00 58 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 194.818,54
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 194.818,54
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.843.0000.0.003 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00.00 111 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 132.500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 132.500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 119 OBRAS E INSTALAÇÕES 85.954,59
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00 130 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 105.954,59
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00.00 163 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
3.3.90.39.00.00 165 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 170.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00.00 708 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.337,50
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.337,50
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
184 1.7.1.1.51.1.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL 313.610,63 1000
226 1.7.2.1.50.0.1 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 300.000,00 1000
TOTAL 613.610,63
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Setembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.457/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 92.938,88 (oitenta e três mil seiscentos e noventa e nove reais e 
noventa e quatro centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 119 OBRAS E INSTALAÇÕES 83.699,94
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 83.699,94
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 471 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 9.238,94
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 9.238,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.52.00.00 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 6.420,00
4.4.90.93.00.00 123 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.420,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 149 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.325,94
4.4.90.52.00.00 151 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 32.454,00
4.4.90.93.00.00 152 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 63.779,94
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 172 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
4.4.90.52.00.00 175 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 4.500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 9.500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.004 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
16.482.0033.1.100 INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS
4.4.90.51.00.00 192 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00
4.4.90.52.00.00 193 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.91.00.00 480 SETENÇAS JUDICIAIS  3.898,94
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.340,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 9.238,94
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do  mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 327/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o cargo de Assistente Administrativo, conforme 
especifica, em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, § 
14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 103/2019;
Considerando a concessão pela previdência social oficial de aposentadoria, por idade, nos termos da carta de 
concessão do benefício nº 174.926.563-7, e ainda, considerando o memorando online sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal ISAURA DE LIMA, concursada para o cargo de Assistente 
Administrativo, portadora do RG nº 2.176.515-5 – SESPII/PR, em razão de aposentadoria concedida pelo INSS, por 
idade, com desligamento no dia 30 de setembro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do 
cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 328/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Adam Henrique Petry, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 750/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Adam Henrique Petry;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Adam Henrique Petry, 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 329/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Amália Flores e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 769/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Amália Flores;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Amália Flores, do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 330/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Therezinha da Silva e 
Souza e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 761/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Therezinha da Silva e Souza;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Therezinha da Silva 
e Souza, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 331/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Tancredo Neves e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 769/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Tancredo Neves;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Tancredo Neves, do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 332/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia Vieira Beffa 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 757/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Amélia Vieira Beffa;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia Vieira 
Beffa, do município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 333/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Sebastião Camarini, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 769/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Sebastião Camarini;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Sebastião Camarini, do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 334/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 752/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
João Gracino;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino, do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 335/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 756/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
São Francisco;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco, do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 336/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil José Darcizio Vain e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 753/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
José Darcizio Vain;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil José Darcizio Vain, 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 337/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Rita Ana de Cássia e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 769/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Rita Ana de Cássia;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Rita Ana de Cássia, do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 338/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Lourival José de Carvalho 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 752/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Lourival José de Carvalho;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Lourival José de 
Carvalho, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de  1º de fevereiro de 
2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 339/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Mário José de Faria Ferraz 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 762/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Mário José de Faria Ferraz;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Mário José de Faria 
Ferraz, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 340/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Luiz Venâncio da Silva 
Junior e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 758/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Luiz Venâncio da Silva Junior;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Luiz Venâncio da 
Silva Junior, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 341/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria de Lourdes Arantes 
Pereira e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 754/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria de Lourdes Arantes Pereira;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria de Lourdes 
Arantes Pereira, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 342/2022
Data: 29.09.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Aparecida Silva 
Pereira e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 760/2021 de 27 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Aparecida Silva Pereira;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Aparecida Silva 
Pereira, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2827/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-10.000,00 (dez mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
2987 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
731 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
1875 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   30.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
2018 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 20.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
2038 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   20.000,00
2053 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%
2490 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
2532 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS   12.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
2553 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      25.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3909 3.3.71.70.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
3922 3.3.72.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 3.000,00
3920 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   150.000,00
3924 4.4.71.70.51.00.00  OBRAS E INSTALACOES   10.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)   10.000,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
454 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 81.000,00
491 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    60.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5192 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
5263 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 70.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 53.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 580
 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
      02/10/2022 A 03/10/2022             09:00h 21:00h
Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Angelina Caron.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 29 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 018/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 015/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA - CNPJ: 07.641.823/0001-45. 
Objeto: contratação de empresa fornecedora de bateria de primeira linha, com no 
mínimo 180 amperes e garantia, para o equipamento Rolo Compactador, vibratório de 
fabricação nacional, marca HAMM, modelo 3411, com potência 134HP, peso 
operacional de 11.090 KG, de propriedade do consórcio 
Valor: Valor global de R$1080,00 (um mil e oitenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, entrega do objeto contratado mediante a emissão da nota fiscal, podendo 
a administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do produto, sendo a seu 
critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, 
inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo período, desde que 
devidamente justificado pela Autoridade Competente. 
São Jorge do Patrocínio, 28 de setembro de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 010/2022
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Preliminar da Prova Objetiva do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
Art. 2º Os candidatos ELIMINADOS estão destacados em vermelho, conforme item 11.13 e 18.7.3 do Edital de Abertura.
Art. 3º Haverá prazo recursal contra o Edital de Resultado Preliminar da Prova Objetiva no período de 03 a 05 de outubro de 2022. Para protocolar o questionamento, os candidatos 
deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal de Guaíra – Guarda Municipal, 
link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
Art. 4º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 10 de outubro, conforme cronograma de Abertura.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. ao Edital nº 010/2022
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE NOTA RESULTADO
Guarda Municipal - Feminino  AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 011.301.527-93 1253097200 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ALEXIA HENNING 011.301.525-64 107146393 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ALICE VIRGINIA ALTHMAN TURRA  011.301.520-84 104170137 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DA SILVA PEREIRA 011.301.513-12 108301821 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DE MELLO DOS SANTOS  011.301.526-95 110378980 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DE OLIVEIRA CALENDREAU  011.301.511-48 132874549 71.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DOS SANTOS VITORETTI 011.301.526-40 98331921 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE MESSIAS DA SILVA  011.301.526-20 130743560 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA AUGUSTA FORLIN 011.301.515-28 14709239-3 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA DE AGUIAR 011.301.519-37 126218168 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA FABIAN 011.301.515-69 130105955 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA RODRIGUES MARCATO 011.301.514-35 146351212 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA CAROLINA WACHELESKI 011.301.527-89 98194142 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA CLAUDIA BUENO  011.301.519-88 100920581 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA CRISTINA DA SILVA TORRES 011.301.524-61 001965132 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA LAURA MAIOLI DE SOUZA  011.301.529-43 128858008 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ANA LUCIA DOS SANTOS 011.301.512-64 1533229 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA JOENCK WEIGMANN  011.301.529-14 111082456 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 131292236 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDREIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 011.301.512-83 107287760 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDREIA TREBIEN DA SILVA  011.301.512-62 86038331 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ANDREINA DE ANDRADE DE ARAÚJO  011.301.519-02 144801164 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA CAROLINA MUNHOZ PEREIRA  011.301.512-81 104792413 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA 011.301.524-63 135710350 70.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANGELICE STANISLAWSKI REIS 011.301.511-23 82491880 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  APARECIDA DA SILVA 011.301.524-02 95569188 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  AUREA CRISTINA NEVES BOARO 011.301.519-39 75199570 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  AURELIA ALVES DOS SANTOS 011.301.519-59 80457707 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BARBARA BETTEGA HERMOSILLA 011.301.528-66 134603755 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BARBARA KAUANY MOREIRA DE OLIVEIRA 011.301.514-34 130211720 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BEATRIZ MELO DOS SANTOS 011.301.528-71 15572060-3 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BIANCA BOARO  011.301.514-99 13.661.279-4 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  BIANCA FRASSETTO PEDRAL 011.301.519-72 103256240 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  BRENDA MARIA VIEIRA 011.301.516-46 134206004 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 011.301.526-98 31700896 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  BRUNA HONÓRIA PEZ 011.301.514-93 138316645 29.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 011.301.518-35 12.818.341-8 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA BALESTRE NEULS BORGES 011.301.515-37 101612813 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 256451071 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  011.301.512-18 001766582 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA KATRIANE SCHMIDTKE 011.301.516-70 10259476-2 36.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CARINA JULIANA MAYER  011.301.525-45 97621080 48.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA FABIANE VELLOZO 011.301.522-14 85742388 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA MORAES DA SILVA  011.301.524-33 108377992 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 011.301.519-73 103256283 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA  011.301.528-86 337635638 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CATARINA VORMATH DANTAS  011.301.520-49 131095511 50.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CILENE TEODORO 011.301.517-44 79749958 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  CLARITA APARECIDA SIQUIERI DA CRUZ  011.301.515-57 Vinte dois anos  0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  CLAUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 011.301.526-12 10.141.284-9 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CRISLAINE DO AMARAL DELLA LIBERA 011.301.517-48 001700705 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  CRISTIANE DE CARVALHO  011.301.514-05 94279640 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CRISTIANE DE OLIVEIRA DE LIMA  011.301.525-61 82243186 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CRISTIANE GOMES FORLIN DE SOUZA 011.301.511-78 12737083-4 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANA CARDOSO NUNES 011.301.521-37 126364395 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO  011.301.514-30 144514173 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANE LIRIA CORREA 011.301.522-79 1083783614 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANE SIQUEIRA CHAGAS CAVALLIERI  011.301.523-02 100440776 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DANIELA CRISOSTOMO MESSIAS  011.301.517-98 86188120 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 011.301.512-57 108381558 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DANIELE AUGUSTO DA SILVA 011.301.526-86 109155705 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  DANIELLE MENDES DA CONCEIÇAO 011.301.511-26 109607029 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 011.301.525-05 100440695 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAYLLINE IVETE NEPOMUCENO DOS SANTOS REZENDE  011.301.526-50 136637908 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  DÉBORA BACKES DA SILVA  011.301.526-08 5.825.389 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 86037750 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DENISE DE SOUZA OLIVASTRO  011.301.525-56 125439705 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  DIVINA TERESINHA NEVES CESAR 011.301.519-87 5921635 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  EDNA SILVANA DO NASCIMENTO 011.301.524-45 84682284 33.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  EDUARDA GOMES ALVES  011.301.511-63 136064703 48.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  EDVIGE LOPES ROCHA 011.301.511-37 92354318 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ELAINE BENFICA 011.301.513-89 86421054 44.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ELIANE DE FÁTIMA PADILHA 011.301.525-36 125537995 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ELIANE DE LIMA  011.301.518-88 1303057 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ELIANE HITOMI KUBO 011.301.525-35 7.519.993-7 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ELISA DA SILVA SEVERIANO 011.301.522-75 111544980 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ELVIA CAROLINE ROSA DIAS CAOVILLA 011.301.512-49 2000637 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  EMANUELLY LARGURA GONÇALVES  011.301.529-23 134688050 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ÉRICA FERNANDES CELESTINO 011.301.514-13 110378246 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 137509970 73.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 011.301.521-66 131838387 11.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ESTER MARIANE CRESCENCIO  011.301.522-21 124699908 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA BONFIM MUSIAL 011.301.518-63 10.413.680-0 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA HELENA BIANCONI  011.301.513-78 85005189 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA OSWATD 011.301.511-64 001777478 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  FLÁVIA BATISTA DA COSTA  011.301.527-83 99559250 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  FRANCIELE BACHES 011.301.519-92 100919966 27.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  FRANCIÉLE DA SILVA LADISLAU  011.301.517-12 2227115 29.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  FRANCIELE DE OLIVEIRA  011.301.514-39 100914220 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  FRANCIELE SANTOOS GOES 011.301.512-28 10.837.727-5 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  FRANCIELEN LIMA DA CRUZ AMARILLA PROFIRO 011.301.514-95 507293836 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELA BIEZUS  011.301.517-52 1550351-8 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELA DA SILVA GOMES 011.301.515-10 108571934 29.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELA DA SILVA LEME  011.301.523-59 2236538 48.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELA FERNANDA GUILHERME ROSA DE OLIVERIA  011.301.524-42 99042699 52.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELA PERATELLI DE MELO  011.301.525-01 124077974 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELE LUCIANE FERREIRA SCHNEIDER 011.301.517-71 124797390 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELLE KAROLINE ZAGER LOPES 011.301.512-23 127716366 58.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO  011.301.516-39 106001138 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GIOVANNA ARGENTON DA SILVA 011.301.527-92 373167179 34.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GISLAINE JANAÍNA PEREIRA CICILIATI  011.301.524-90 12.619.156-1 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GIZELIA DA SILVA CLAUS  011.301.524-07 001926262 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GLAUCIA FERNANDA DA SILVA 011.301.513-08 80010877 43.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GRACIELA LEOPOLDINO FAGUNDES  011.301.522-60 84017680 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  HELEN LOIOLA GONÇALVES 011.301.513-64 126482450 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  HILLARY COIMBRA PINTO 011.301.513-00 12.573.609-2 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ISABELA FERNANDA DE SANTANA BORGES  011.301.528-85 4255232 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ISABELE DE MENEZES DOS SANTOS  011.301.511-49 9.383.704-5 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  IVANETE GUEDES MARTINS 011.301.527-35 89099331 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JAINI MARIA RODRIGUES  011.301.523-74 137460726  56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAMILE JENIFER PEREIRA  011.301.527-27 111547041 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  JANAÍNA DA SILVA PEREIRA  011.301.527-82 10.987.095-1 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  JANAINA IARA RIBEIRO 011.301.525-70 86417618 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUECILAINE MARTINS RIBEIRO  011.301.526-89 107287507 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 108313056 70.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 011.301.528-79 125767788 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 011.301.528-15 107500057 36.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER CARDOSO  011.301.522-96 99960825 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER LOPES DOS SANTOS 011.301.527-56 137266970 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 95613047 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JEOVANA CAROLINE DE OLIVEIRA 011.301.511-53 13.407.377-2 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA CHAIANI HELBING BACKES  011.301.529-06 139037146 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA CRISTINA DE PAULA  011.301.511-73 107286900 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JÉSSICA DA CRUZ DA SILVA 011.301.515-46 138559416 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA GASPAR DE SOUZA  011.301.521-41 111547246 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JÉSSICA TAMIE SAIJO  011.301.524-71 128342168 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOCELAINE GONZALEZ DE OLIVEIRA RIPI  011.301.513-99 107286233 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOCILENE APARECIDA RIBEIRO TOSTA APARECIDO  011.301.524-60 92344363 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOICE RAIANE NERES DA SILVA BOMFIM 011.301.511-65 1.948.573 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSEANE DE OLIVEIRA  011.301.521-17 88109023 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 011.301.511-52 92528308 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE GRACIANO RIBEIRO  011.301.522-61 86036959 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIELI SUFFIATTI 011.301.527-98 103741513 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSILENE FERNANDES MONTEIRO PIRES  011.301.518-36 8.894.588 3 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO  011.301.512-21 138905675 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANA GONCALVES DA CUNHA DE MORAES 011.301.519-42 124987180 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 011.301.519-89 125757910 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JÚLIO CÉSAR GAZOLA  011.301.525-80 111549591 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  JUSSARA AGOSTINI FERREIRA  011.301.528-49 8.665.849-6 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO BARBOSA  011.301.528-36 91135400 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  KAMILA GABRIELI BEBER MACHADO DE LIMA 011.301.519-97 139779100 63.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  KAMILA PIRES SALDANHA 011.301.525-75 2530063 33.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  KAREN ADRIELE NOGUEIRA RIBEIRO  011.301.522-91 126887272 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  KAUANNY CAVALCANTE DE OLIVEIRA  011.301.528-03 37396612x 35.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  KELLY CRISTINA CARRARA 011.301.522-06 108382929 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  KETHLYN DE FATIMA FERNANDES 011.301.523-12 133920668 18.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LAIS HERCULANO DA SILVA 011.301.526-90 125537936 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LALIDANE BERLANDA ANTONIO 011.301.523-65 80895054 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 011.301.517-63 132573620 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LARISSA DE ARAUJO DA SILVA  011.301.528-98 148453926 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LARISSA MACEDO SILVESTRE MACHADO 011.301.512-98 134603950 33.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 13.850.134-5 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANE FERNANDA SELLA  011.301.524-79 136867580 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LAYSSA OHANNA CROCCOLI 011.301.513-16 111211108 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LEILA GISELE MACEDO MARCONDES 011.301.528-94 478239014 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LEIRIELLY OHANNA CROCCOLI 011.301.511-85 94365155 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LENICE ALVES DA SILVA  011.301.525-57 83062266 38.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA  011.301.514-78 111549672 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  LETICIA DOS SANTOS GIMENEZ  011.301.522-68 103974399 40.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LETICIA DOS SANTOS VAZZOLER 011.301.522-01 153966753 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LETICIA TAINARA PEREIRA CAMPOS 011.301.529-22 106178593 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO 011.301.517-37 98942971 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 98864202 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN QUELI LUCAS 011.301.521-72 104323251 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LORRAINE SANTOS VARJAO 011.301.522-04 149123377 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA DIANA PAVANI 011.301.528-01 110418426 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 83549211 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA MARTINEZ FERNANDES 011.301.526-63 104063576 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  LUANA SCHMEISKI TERASSI  011.301.526-79 001903821 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LUCIANE ALINE WEISS 011.301.512-91 9.029.763-5 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  LUCIENE DE OLIVEIRA GROFF  011.301.526-53 95481990 23.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LUCINEIA DE OLIVEIRA 011.301.518-95 107145923 45.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MAIARA PEREIRA BARRETO 011.301.525-21 97039259 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MARCELA CÁTIA DA SILVA  011.301.528-35 99377038 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MÁRCIA AMARO DOS SANTOS  011.301.524-24 86187892 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER 011.301.517-89 111093130 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIA TEREZINHA FINK ALVES  011.301.511-41 102187032 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE BARTOFOSQUI CARDOSO 011.301.520-34 10.931.930-9 43.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KEUNECKE  011.301.528-82 136417827 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 102398610 74.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARÍLIA LAURA MORONI  011.301.521-40 123356543 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 011.301.516-99 12553197-0 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MAYARA DA SILVA BEZERRA 011.301.514-84 2339632 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MAYARA JESUS DE SOUZA 011.301.511-51 111546150 4.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO 011.301.522-28 128617744 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MICAELA ANTÔNIA DE OLIVEIRA RICARDO VERMOHLEN  011.301.528-37 127350507 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS 011.301.514-01 98750029 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MICHELE FERNANDES PINTO OGASSAWARA 011.301.517-35 111081042 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  MICHELE VIANA DA SILVA  011.301.528-42 124814405 35.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFÁCIO  011.301.529-18 9894275-0 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MIRIANE FERNANDES ASSUNÇÃO  011.301.526-05 001955675 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MÔNICA DOS SANTOS DUARTE 011.301.514-83 10.854.245-4 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  MONICA LIBANIO DE ARAUJO 011.301.512-01 84682837 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MÔNICA MARTINS DE SOUZA DA SILVA RESENDE  011.301.512-50 111082740 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  MÔNICA MOURA RAMOS 011.301.526-49 132838402 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  NÁDIA PERES JESUS DE OLIVEIRA 011.301.521-03 128463330 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NALDICEIA ALVES KLER  011.301.513-27 99960736 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  NATALIA ACACIO DA SILVA 011.301.525-06 143234746 40.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  NATALIA CRISTINE ROCHA DA SILVA  011.301.523-44 129143924 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NATALIA RICARDI RIBEIRO POTT 011.301.529-19 99963778 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  NATIELI MACEDO EDUARDO 011.301.525-55 030 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  NATYELE VANEESSA DA SILVA 011.301.517-30 430663171 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 011.301.522-92 143148351 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO  011.301.518-87 130101470 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  PAMELA VARELA DE SANTANA 011.301.523-42 108546298 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRÍCIA DIAS DE CARVALHO  011.301.511-89 97444110 31.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 011.301.520-58 124092280 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA NATIELI VITOR ROCHA 011.301.529-10 141166395 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  PAULA AKEMI KOAKOSKI 011.301.525-14 111547912 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  PAULA FRANCIELE APARECIDA FERREIRA VIEIRA  011.301.525-39 8660511-2 29.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  011.301.516-85 141527274 42.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PRISCILA HARTEKOFF 011.301.519-45 131717636 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  QUEILA DAIANE TELESTE 011.301.526-01 98000127 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA APARECIDA GOMES  011.301.526-39 111549176 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA PEREIRA DE ASSIS  011.301.524-87 1996720 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RAYSA SOUZA MANSKE  011.301.526-69 111082316 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  REGIANE APARECIDA DOS REIS  011.301.511-67 111546908 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 011.301.514-97 137771845 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  RENATA PEREIRA BERTO 011.301.520-37 130082769 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RONICLEIA FERMINO VIEIRA  011.301.522-72 000928401 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA  011.301.513-09 6606693 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ROSELI DE LIMA  011.301.529-39 12.840.935-1 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  ROSILAINE BATISTA ALONSO  011.301.527-99 107288384 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  RUTIELE CUNHA DE QUADROS 011.301.512-42 158350220 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SABRINA APARECIDA MARTINS 011.301.522-22 15.340.084-9 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  SABRINA CAIADO BARRETO GUEDES  011.301.521-56 139053737 38.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM 011.301.512-86 103255970 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SANDRA CRISTIANE DA SILVA SCHALM  011.301.528-04 10091992_3 27.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  SARA CRISTINA DA LUZ ALVES ALEXANDRE  011.301.519-32 135232220 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  SCHAIANE SANTOS DE DEUS  011.301.512-40 103111455 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  SILVANA GIMENEZ NERIS  011.301.513-06 88390342 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  SILVIA DA SILVA ZANCO 011.301.527-97 98785973 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 011.301.522-62 101179400 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SIMONE GIMENEZ NERIS SCHERER  011.301.512-72 88390377 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  STÉFANY DA SILVA CAROLINA  011.301.529-02 133203273 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SUELEN LOPES DE ALVARENGA 011.301.513-37 103821487 33.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TACIANE NEVES 011.301.528-08 10728654-3 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TAINARA DE OLIVEIRA MATOS 011.301.518-53 2110122 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 011.301.520-38 111082464 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TALINE CANTU 011.301.526-97 96836864 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  TAMIRES ANTUNES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 011.301.517-78 148491682 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TÂNIA RAFAELA MARTINS  011.301.525-42 124810736 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANA ALBERTO 011.301.522-83 73562953 51.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANA CRISTINA EBUCHI  011.301.528-70 86038170 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 111082170 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE DE ARAUJO BOARO 011.301.518-93 85469916 32.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE DE CAMPOS CAVALCANTE  011.301.511-59 001952990 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE FERNANDES CASTILHO 011.301.515-86 131884192 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIELE BATISTA BARREIRO 011.301.516-97 12.901432-6 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  THAÍS CAMILA ORLANDINI  011.301.527-02 9.379.480-0  39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  THAIS KALESKI BILK 011.301.514-88 2606370 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  THAIS PRISCILA VILAR BARBOSA 011.301.520-61 10288390 47.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VALÉRIA CORRÊA DO NASCIMENTO  011.301.515-80 98973150 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VALERIA MAIARA MARRA ROCHA 011.301.524-55 97982422 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA MOENSTER  011.301.524-88 87229920 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VANESSA APARECIDA MONTEIRO DO NASCIMENTO  011.301.515-66 143931064 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Feminino  VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA 011.301.527-10 108379146 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VANESSA CRISTIANE DE SOUZA MENEZES 011.301.517-80 378210051 25.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VÂNIA BUENO DA SILVA  011.301.519-11 97982538 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VICENTINA DA SILVA 011.301.524-52 92958400 38.50 ELIMINADO
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Guarda Municipal - Feminino  VIVIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.521-39 107286420 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VIVIANE CRISTINA JESUS DOS SANTOS  011.301.523-67 10.259.626-9 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VIVIANE HISSAE DEZORZI 011.301.528-48 91135604 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ABIMAEL VICENTE DE SOUZA MACHADO  011.301.523-19 13.486.154-1 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADÃO CARLOS MENDONÇA 011.301.511-47 75141050 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMAR DO NASCIMENTO DA SILVA 011.301.524-98 84943061 50.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMAR TEIXEIRA BARAGATTI 011.301.523-95 92547086 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR NERIS 011.301.521-24 97822050 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR RIBEIRO GROOS 011.301.529-35 129198443 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ADENILSON CEZARINO PINHEIRO  011.301.516-02 81369356 45.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADENIR DA SILVA 011.301.528-13 125738141 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ADIR LARA PAIVA JUNIOR 011.301.513-71 86883996 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADIR MARTINI JUNIOR 011.301.527-81 123484797 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.301.520-06 106190860 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO DA SILVA ALCANFORADO 011.301.514-46 80009445 45.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO DE BARROS 011.301.529-03 147341490 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO FERNANDES RIBEIRO 011.301.528-56 73262933 32.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO FERREIRA DE LIMA 011.301.520-73 105697953 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO MATRICARDI MOREIRA 011.301.524-50 14346672 28.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO PATRICK ALVES SILVEIRA 011.301.518-18 94379695 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO PINTO GOMES 011.301.525-92 01663505 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO RODRIGO VASCONCELOS 011.301.524-64 1555658 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 147132476 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  AGEU MORENO CASTILHO 011.301.528-52 139687655 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  AILTON ANTUNES DE BARROS MANTOAN 011.301.522-95 100440059 49.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  AIRTON DAVI HIPPLER 011.301.523-79 646138054 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALAN DE MELLO DOS SANTOS  011.301.526-96 110378998 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALAN MARLON TIECHER 011.301.521-83 108546174 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALAN MORAIS DOS SANTOS  011.301.520-89 104671969 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALAN SANTOS SILVA  011.301.525-10 300912105362 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 011.301.511-80 90489283 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALESANDRO DE SOUZA LOBO  011.301.523-35 1694144 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 99999756 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 011.301.523-34 82234691 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO KRIKI ALONSO 011.301.529-13 127255423 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO MOURA DA SILVA 011.301.528-00 95127452 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX DE MATOS FIGUEREDO 011.301.523-14 139547640 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX LIMA DE SOUZA 011.301.522-48 105939248 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX PRADO RIBEIRO  011.301.526-73 15939297-0 32.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX SANDRO DE CARVALHO CAMARGO 011.301.521-38 104032427 29.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDER GOMES DOS SANTOS 011.301.523-62 98193995 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRE DE SOUZA MORENO 011.301.512-87 128291261 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRE DUTRA PRATES DE SOUZA  011.301.529-31 146086063 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRE LOURENÇO DA CRUZ 011.301.527-21 86188848 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRE VIEIRA 011.301.521-13 11098529-0 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO ALVES DOS SANTOS  011.301.518-29 87336697 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO CUNHA DA SILVA  011.301.521-46 107796657 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 011.301.513-18 94503728 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO QUEVEDO DOS SANTOS 011.301.513-39 75536429 30.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXI GARCIA PESSI 011.301.518-02 133317074 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALFREDO H ROSEMBERGER 011.301.515-67 103356210 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALISSON BAROTTO 011.301.528-43 125452787 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALISSON MATTER 011.301.516-65 127445516 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALLAN JACSON JUSTINO VIEIRA 011.301.515-18 104447678 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ALLÉSSIO PIOTROWSKI NAZÁRIO 011.301.524-53 14-187-580-9 48.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  AMAZONINO TORRES CATAFESTA 011.301.528-22 149104305 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON CLEYTON HULAK SILVEIRA LEITE  011.301.527-37 140303747 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON DA SILVA BINIDITO  011.301.525-44 1522298 31.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON DA SILVA SOUZA 011.301.521-02 001562822 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON DE OLIVEIRA  011.301.528-67 75536305 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA POTULSKI 011.301.517-82 286039485 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON GOMES DE MATOS  011.301.527-69 001430750 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON LUCAS HASSE 011.301.520-24 105844158 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON LUIZ DE CASTRO MARTINS 011.301.529-42 140541915 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON PENA FAE  011.301.528-89 10959854-2 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 011.301.519-57 90693107 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRÉ CÉSAR MARTINS LOPES  011.301.515-93 91754509 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE LUIS POTT 011.301.524-11 62633158 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE MIRANDA DE CARVALHO 011.301.520-83 97297061 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 011.301.521-14 9.312.919 9 72.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRÉ SOARES  011.301.523-46 100763915 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANDREI RODRIGUES DOS SANTOS 011.301.525-11 135956449 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDREI SOPCZAK  011.301.525-91 102130642 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANSELMO DE PAULA 011.301.512-93 75600534 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO LUIS TOLVES 011.301.511-74 81366977 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO ALBERTO ALMEIDA ROCHA  011.301.523-53 1266578 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO BARBOSA KALKUSKI 011.301.523-41 92218066 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS 011.301.526-78 108375531 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO IZIDRO DA SILVA  011.301.526-09 47597992 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 011.301.512-10 153941688 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO MARCOS ESTEVO 011.301.521-07 91695545 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 011.301.525-34 103756286 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ARIEL BENEDITO ROSA DIAS 011.301.512-44 2074819 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 011.301.526-64 107527966 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ARRISON ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 011.301.523-70 143507831 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ASCOR GIORGE CORSATO  011.301.526-13 101850013 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ATELINO DIAS FILHO 011.301.522-50 001248284 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO ALENCAR C. DOS SANTOS 011.301.523-61 134065486 34.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO DA CONCEIÇÃO MOISES  011.301.529-29 97347085 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO DE ALMEIDA MARQUES 011.301.520-32 107863249 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS  011.301.524-13 94495105 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE DA MOTA  011.301.518-24 106017590 28.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA 011.301.528-19 127480052 70.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS  011.301.514-71 130982328 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO JANOSKI CABRERA 011.301.512-11 10236584 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO RAFAEL RAIMUNDO DE SOUZA  011.301.524-78 111548587 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO TEZOLIN DA SILVA ALVES  011.301.526-16 103974631 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO YATARO CANAS PEDROSO 011.301.515-94 125722407 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CAIO HENRIQUE FISCHER DE OLIVEIRA 011.301.528-53 1336898030 43.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 011.301.525-22 1393652183 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS CESAR ALABARSE  011.301.511-50 98360182 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS DIONÍSIO LOEWCKE LOYOLLA 011.301.514-04 135974447 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO REIS MOREIRA  011.301.511-14 16447152 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO SCHUBACK 011.301.516-07 102596820 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS JUNIOR DA SILVA TAVARES 011.301.523-93 1718165 33.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS MATHEUS MARELLI 011.301.526-46 138446344 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CASSI JHONES GOMES CARNEIRO  011.301.517-91 132291977 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CASTILIO SADAT DE MOURA FAITÃO 011.301.517-08 71443841 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CELIO LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA CALONGA 011.301.513-92 110379102 28.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CESAR KIYOSHI SUGAWARA 011.301.518-77 111546010 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CÉZAR AUGUSTO DETZ  011.301.520-11 130540147 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CHARLES DO ESPIRITO SANTO HERMES  011.301.524-43 106779430 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CÍCERO VICENTE DA COSTA  011.301.513-28 83864222 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDEIR MENDES MARTINS 011.301.520-13 90079450 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDEMIR CHRISOSTHEMOS BUENO 011.301.527-53 132275726 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDEMIR RODRIGUES DE SOUZA  011.301.515-78 76598398 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDENIR BATISTA DE ALMEIDA  011.301.525-83 98076786 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDINEI OLIVEIRA GOMES 011.301.528-45 72044045 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA  011.301.513-58 10.837.826-3 77.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLÁUDIO ROBERTO DALLE LASTE ANDREOLLI  011.301.517-53 9393242-0 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ROBERTO PEREIRA GABRIEL  011.301.523-16 14.296.530-5 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO VIEIRA COUTINHO 011.301.528-16 80570813 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIONOR SANCHES  011.301.513-20 123518314 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLEBERSON RIBEIRO 011.301.516-26 10782131-7 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEIDSON MAURÍCIO FERREIRA  011.301.523-71 23792989-2 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.301.526-61 95152490 55.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 011.301.515-19 149268243 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON LEITE LIMA 011.301.512-04 149498109 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON PESSI PEREIRA  011.301.514-24 12.961.852-3 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEUDEIRES DANIEL DA SILVA 011.301.514-51 128874100 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CLEYTON APARECIDO JARDIM 011.301.525-52 1370270 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLOVIS DOS SANTOS BOMFIM NERES 011.301.511-70 2.801968 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CRISTIANO FRANCISCO LEITE 011.301.524-32 8783838-2 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CRISTOFER DIOGO BRTFICHE VIEIRA 011.301.527-85 1992073 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  CRYSTIAN KENJI DIAS KASUGA 011.301.525-96 136107453 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL ANGELO DA SILVA  011.301.526-65 137379279 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL DOS SANTOS MORITZ 011.301.522-31 133339060 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL FELIPE DE ABREU 011.301.513-95 108572493 53.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL LIMA DE OLIVEIRA 011.301.525-74 104032176 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL TOLEDO ALVES 011.301.525-24 13736429-8 63.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANILO MARANHÃO DE OLIVEIRA  011.301.519-66 3170538 57.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DARIO HENRINQUE NEVES FONTANA 011.301.528-59 146159230 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  DAVI MAXIMIANO CARDOSO 011.301.525-26 124682916 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DAVID HENRIQUE MARTINS  011.301.519-12 130034896 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 011.301.525-31 58329142 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEOCLESIO LENTZ DANIEL 011.301.526-37 108438479 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEONIR CASARIL 011.301.527-32 84947849 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEVANIR RODRIGUES CASTILHO  011.301.526-74 6921738 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR  011.301.526-71 11.154.726-2 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DHIEGO HENRIQUE OLIVEIRA 011.301.524-68 108338741 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DHIONATA CARVALHO FARIA  011.301.512-95 8899036 6 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO ALVES DOS SANTOS  011.301.522-81 108094427 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO APARECIDO ALVES DE SOUZA 011.301.514-96 123336305 24.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO APARECIDO AMORIM 011.301.528-32 8852774-7 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO DONIZETE DA SILVA  011.301.525-63 109869970 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO EDMAR DA SILVA PERES 011.301.521-25 102596595 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS 011.301.524-58 13.755.628-6 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO GUERINI 011.301.523-03 91354250 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO HENRIQUE FELISBINO DO CARMO 011.301.512-99 21anos  30.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO HIRO MOTA MINE 011.301.513-49 10.786.280-3 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 011.301.513-61 125538088 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO PEREIRA DE SOUZA 011.301.528-10 364958492 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO RODRIGO DA SILVA 011.301.526-31 127574839 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO RODRIGO PEDROZO 011.301.524-76 109280445 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO WILLIAN FERNANDES MEIRA 011.301.516-34 001531886 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO ANTONIO ORTELAM  011.301.513-29 133333932 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO BIANCHINI SANFELICE 011.301.523-24 15.062.377-4 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO DE LOIOLA GONCALVES 011.301.513-75 126482302 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO KLEIN PRADO 011.301.523-96 104324380 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO LUIZ DOS SANTOS  011.301.526-21 13564254-1  46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO RODRIGUES DE OLIVEIRA  011.301.512-27 9094879-2 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO UESLEI MORAES  011.301.514-10 100920034 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIONATHAN DE SOUZA CICILIATI  011.301.524-91 10.432.324-3 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS DOS SANTOS VILALBA  011.301.520-07 10.237.041-4 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS LOPES XAVIER  011.301.526-41 104332980 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 011.301.511-95 107473467 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS RICARDO TURRA 011.301.526-91 96152566 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS WELLINGTON DA SILVA  011.301.525-32 11956175 33.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS  011.301.524-34 156146536 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDER CAMARGO DOS SANTOS 011.301.517-90 77613536 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDER LUIZ DA SILVA  011.301.513-35 78077476 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ÉDER OLIVEIRA GOMES  011.301.519-91 8.342.466-4 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDERSON ALMEIDA DA CRUZ 011.301.512-76 94768896 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDERSON CLARO DA COSTA 011.301.528-29 8961753 51.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDEVALDO CARVALHO OLIVEIRA  011.301.528-38 15229297 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDILSON PEREIRA VARGAS 011.301.517-45 001360337 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 011.301.528-62 96929803 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDIVALDO DA SILVA AVELINO 011.301.527-42 34377530 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDMUNDO MENESES DOS SANTOS  011.301.528-93 103256569 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDNILSON SILVA 011.301.518-50 132946868 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DA SILVA 011.301.519-13 99960582 84.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DE OLIVEIRA GOMES  011.301.525-46 1740682 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON FERREIRA DOS SANTOS  011.301.519-65 001237980 32.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON NATAN BRAMBILA  011.301.526-45 103758017 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDSON SILVA JUNIOR  011.301.526-32 124672988 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO BERTOLA DE OLIVEIRA 011.301.526-59 130362753 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO BRUNO LAZARINI DA SILVA 011.301.523-09 001790627 35.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO CÂNDIDO JUNIOR 011.301.525-72 136803360 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FERNANDES JORGE 011.301.521-36 10.593.159-0 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.301.523-89 10518004-7 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO LOURENÇO DA SILVA 011.301.512-77 140372048 33.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO PACHECO 011.301.526-77 138509699 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO PEREIRA SALAZAR JUNIOR  011.301.521-82 123134044 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO TELESTE 011.301.528-18 135710539 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO VITOR PENIDO DA SILVA 011.301.522-57 75220596 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELIAS ANTUNES CAMPOS  011.301.513-96 100310554 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELIELTON MORO 011.301.526-26 8574278-7 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ELSO CARLOS DOS SANTOS MAIA FILHO 011.301.527-71 129065443 25.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ELTON BRUNO DO NASCIMENTO 011.301.523-25 82946519 35.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ELTON DOUGLAS DE SOUZA FERREIRA  011.301.519-09 13697893-9 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVES DOS SANTOS FERREIRA 011.301.513-43 2080360 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVIS DHONI SANTOS CORDEIRO 011.301.512-79 133212221 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVIS JONI SANFELICE 011.301.515-14 13.424.545-0 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EMERSON DE LIMA BRIZZI 011.301.522-55 84804509 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EMERSON TURMAN DO VALE  011.301.511-25 12.717.176-9 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 011.301.515-09 108320478 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICH MATEUS 011.301.525-03 108318600 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICK ARAUJO DE SOUZA 011.301.520-96 91407183 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICO HENRIQUE RUEL FLORIANI 011.301.521-81 001557211 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERISSON SALINO MARCATO 011.301.527-46 127197245 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.301.529-57 397634936 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EUCLIDES FILIPINI FILHO 011.301.511-22 87460800 70.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EUGENIO DA SILVA 011.301.519-03 90733940 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  EVANDO DEBUS JUNIOR 011.301.522-24 001087044 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA  011.301.520-62 102999061 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 011.301.515-74 102318854 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERALDO TONELLI DA CRUZ 011.301.515-30 7227591-8 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON APARECIDO PEDROZO 011.301.527-80 86038250 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON DIEGO DORNER 011.301.517-77 12.814.331-9 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FABIO AFONSO LIMA 011.301.514-08 1273879 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FABIO ALEXANDRE ALVES SERRA 011.301.516-78 83917768 16.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FÁBIO DA SILVA BINIDITO  011.301.524-19 1544429 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 011.301.524-26 93541820 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FABIO HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ  011.301.513-90 13562762-3 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FÁBIO TEREBINTO  011.301.528-68 143998363 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 5077574829 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 011.301.527-08 132742960 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FAGNER RODRIGUES CLOTH 011.301.511-62 96960646 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE BRIAN JANDREI NEOTTE 011.301.525-53 137343428 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE CÉSAR DOS SANTOS DA SILVA  011.301.514-18 138594637 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE DE FREITAS 011.301.521-53 129049930 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE DE OLIVEIRA LEONARDO 011.301.527-00 98170073 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE MATEUS KRUTSCHE 011.301.524-22 127724008 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPHE LUIZ ALVES DE AZEVEDO  011.301.529-09 86311055 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO CESAR DA SILVA  011.301.522-16 96276621 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO GABRIEL TONN 011.301.523-76 12.716.899-7 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 011.301.515-73 127845867 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LOPERA ORTIZ  011.301.523-20 85469878 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 10579116-0 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS MACHADO  011.301.525-79 85595466 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO MENDES ARAUJO 011.301.518-39 10325884-7 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE DE MEDEIROS RODES 011.301.511-96 158993813 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 2249288640 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO ANTONIO DE MATOS 011.301.527-04 84352004 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO CESAR AMES 011.301.529-28 82814043 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.301.516-03 10.325.621-6 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FRANCISCO ASSIS DA ROSA JUNIOR 011.301.528-46 037 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  FRANCISCO EDUARDO BOARO 011.301.524-62 83731630 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FRANCISCO GIUDENES FÉLIX DE LIMA  011.301.522-76 002050249 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 011.301.526-29 14.775.376-4 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DOS SANTOS 011.301.512-43 124687063 40.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DOS SANTOS KESSLER 011.301.526-72 14.521.722-9 52.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL FELIPE PETRY 011.301.526-02 106130310 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA  011.301.522-15 135055115 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE GARCIA DE MORAES 011.301.524-92 138474011 60.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE GONCALVES JOENCK CASTRO 011.301.513-04 129255285 45.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL RODRIGO DE MOURA PETSCH 011.301.513-59 123711793 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 011.301.523-10 2005898 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEAN LOURENÇO DA SILVA 011.301.520-68 315717280 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GENIVALDO BATISTA CARDOSO  011.301.522-02 98973435 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  GEOVANI MULINARI 011.301.513-46 85047396 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GERSON DAMKE 011.301.518-91 153230854 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 011.301.515-53 108382805 55.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEVAIR MARCELO DE SOUZA  011.301.513-25 90521934 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GILBERTO DA SILVA DUTRA  011.301.523-56 140729230 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 011.301.512-68 106157723 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GILMAR HEBERT CRUZ DOS SANTOS  011.301.526-06 12423663-0 0.00 AUSENTE
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Guarda Municipal - Masculino  GILMAR LUCAS RIBEIRO 011.301.520-08 97161895 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GILSON DIAS DE OLIVEIRA 011.301.527-67 91941945 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE ANDREI KULHKAMP 011.301.524-72 10642427 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE BUENO DA SILVA  011.301.520-70 133959076 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE FELIX DE LIMA 011.301.514-19 001899395 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI GOMES COELHO 011.301.513-36 8.546.945 2 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 011.301.512-56 76888086 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI SULIANO DOS SANTOS 011.301.520-43 1948700 56.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 1757259 84.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUIAS ANTONIO DA SILVA 011.301.518-62 145795001 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME AUGUSTO ESBAMPATO 011.301.523-13 101357597 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CARRIJO DE ARAUJO 011.301.518-44 16214241-0 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CASTILHO DE FREITAS  011.301.524-15 14.702.599-8 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA 011.301.525-16 2284927 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO ALBERTO TONN 011.301.520-63 126685700 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO GONÇALVES DA CRUZ  011.301.515-47 131154054 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 011.301.523-47 98972005 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER  011.301.526-52 14.177.134-5 52.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD  011.301.527-26 10617875-5 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE GOMES HALZ 011.301.511-18 136359983 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO MENDES GONÇALVES 011.301.511-34 136286986 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 011.301.513-68 548492207 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HAMILTON CARLOS DE OLIVEIRA BRANDORFF  011.301.517-10 13.791.589-8 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HECTOR ELEXANDRE DA SILVA ROSAS 011.301.517-85 102871561 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  HECTOR FRANCO DE TOLEDO 011.301.529-01 492883762 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  HEITOR DELMAR MEIRA HAUFF 011.301.515-59 139691792 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  HELTON VINICIUS DE MOURA  011.301.511-44 99573040 35.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  HEMERSON DOS SANTOS ALMEIDA  011.301.523-68 001.745.849 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA  011.301.520-05 110423390 75.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRIQUE BACHEGA MARTINS  011.301.526-00 131249802  49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRIQUE BATISTA PASTORE  011.301.524-80 133907556 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRIQUE LOPES BONIOLO  011.301.527-31 100047632 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  HENRIQUE LOPES RUBIN 011.301.521-54 108328649 51.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  HERBERT ANGELO VIEIRA  011.301.523-80 8.574.314-7 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  HILARIO FLORENCO JUNIOR 011.301.527-33 126466838 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  HUMBERTO MATHEUS DE ANDRADE 011.301.524-04 75228716 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IAGO HALZ DE CARVALHO 011.301.528-14 9462735 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  IAGO HENRIQUE ROCHINSKI VIEIRA 011.301.528-44 108378085 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IAGO LISBOA GONÇALVES  011.301.522-74 141167634 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IAN CARLOS TEZOLIN 011.301.527-34 106190810 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR CARLOS DOS SANTOS BOHRIGER 011.301.512-38 111549630 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IGOR DE OLIVEIRA DOS SANTOS  011.301.525-41 130379354 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IGOR DE PAULA GALLI 011.301.526-24 2353706 45.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR GABRIEL APRIGIO GOMES 011.301.520-10 13.606.282-4 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR ROGÉRIO DE SOUZA MAYER  011.301.528-87 111550298 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR SILVA PACHECO  011.301.524-75 137553643 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  IGOR VINICIUS COELHO DE FARIAS 011.301.522-63 149998934 24.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR VINICIUS DE OLIVEIRA DA ROCHA 011.301.519-80 107266241 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ILSON ELVIS PEREIRA  011.301.519-56 84465941 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  INEIAS DE SIQUEIRA 011.301.516-30 89078407 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ISAÍAS FERNANDO FERREIRA  011.301.522-45 14.520.608-1 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ISAIAS VIEIRA CORDEIRO 011.301.518-68 47.283.681-x 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JACINTO SARACHO PERES 011.301.525-98 1505420 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JACKSON VAGNER DE ANDRADE  011.301.523-90 107286519 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JACY SILVA SANTOS JUNIOR 011.301.518-83 1265159 31.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO ALMEIDA DE SOUZA 011.301.517-72 102861981 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO LEMES DE CARVALHO 011.301.519-20 106356327 58.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JANDERSON BORGES  011.301.520-00 97850062 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JANDERSON MARTINS RIBEIRO 011.301.525-18 129216620 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 011.301.512-22 106191620 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN CARLOS ZONATTO  011.301.513-21 3524483 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JEAN PAULO GONCALVES DE SOUZA LEITE 011.301.514-33 103748682 48.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 011.301.511-38 13115502-6 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 011.301.522-47 101726720 53.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON DUARTE DA SILVA 011.301.524-00 80571216 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON FABIANO RAMOS  011.301.526-81 85993127 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON LIMA DOS SANTOS 011.301.520-30 83917890 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.301.518-86 72581032 72.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON RICARDO DOS SANTOS DA FONSECA  011.301.512-05 101115178 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFFERSON NUNES DE OLIVEIRA  011.301.523-81 94344247 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JEFFERSON SOUZA PINTO 011.301.519-83 001955446 34.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFFERSON SPADRIZANO LOPES  011.301.528-54 123304934 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 011.301.528-23 6335461 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONI BUENO DA CRUZ  011.301.529-24 19776566 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONNY HANS BACH OZORIO 011.301.523-11 123259793 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONY ANTUNES SILVA  011.301.521-69 108379839 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO ARTUR GACIA 011.301.512-94 145243190 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO BRUNO DE NOVAIS  011.301.524-18 11154509-0 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO CARLOS DOS REIS 011.301.520-42 59771973 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO CÉSAR GOMES ALVES 011.301.517-96 108328487 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO CESAR SANTOS JUNIOR 011.301.520-16 140779687 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO FELIPE DE JESUS WOLF 011.301.527-45 134938021 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO HENRIQUE POLETTI 011.301.522-39 135697133 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO HENRIQUE XAVIER 011.301.527-72 147419937 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO PAULO AMES  011.301.529-36 82492038 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR  011.301.518-14 402711555 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍCTOR DELFINO 011.301.520-03 13002640-02 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 011.301.520-39 145255333 51.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 011.301.517-47 145946263 55.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VITOR FELIX PAIXÃO  011.301.516-50 142513927 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 011.301.524-83 134980001 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VITOR MACIEL NAPOLEAO 011.301.520-66 143248852 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOBER LUIZ CARVALHO PINTO 011.301.511-13 108381264 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOCEDIR TEIXEIRA BRAZ 011.301.524-73 1264585 22.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOCELI RAFAEL DALTO DA SILVA DIAS  011.301.526-10 159932397 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOEL FLORENTINO DE SOUZA  011.301.512-69 9.685.206-1 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOELINGTON EMANOEL WAZLAWICK  011.301.528-39 5875159 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOHNNY JEAN CORREA 011.301.525-89 98757040 48.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATÃ HERBERT CHECONI 011.301.514-42 100608995 82.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAN HENRIQUE DA SILVA CRISOSTOMO  011.301.525-09 103270995 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JÔNATAN SOARES DIAS  011.301.512-00 106178763 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAN VILMAR DE LIMA ALBANO  011.301.522-10 104322921 63.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAS DE JESUS BRITES 011.301.520-87 106049653 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAS FOLADOR 011.301.521-79 98568663 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA 011.301.517-70 87868176 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATHAN BRANDÃO DE CARVALHO 011.301.516-53 130514790 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATHAN LOPES DA SILVA 011.301.519-98 130380913 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JONATHAN MENDANHA ALVES 011.301.515-26 14003165-8 47.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JONI HENRIQUE VILAR SANTOS  011.301.524-84 28 anos 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JORGE LUIS TRELHA PAPADOPULOS FLORES 011.301.511-86 038 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ FERNANDO GOMES COELHO  011.301.525-04 103353874 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 011.301.518-32 124492955 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ CARLOS DA SILVA FILHO  011.301.527-24 10514972-2 29.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ ELIAS FLEITAS  011.301.520-18 13527995-1 37.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ RENATO DOS SANTOS 011.301.514-38 38577771 48.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ TEIXEIRA LIMA JÚNIOR 011.301.524-17 1459613 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.301.519-96 103748640 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSIEL DE BARROS JORDAN 011.301.511-88 110418450 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSUÉ ALVES DA SILVA  011.301.525-99 4008323 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSUÉ ALVES DE FREITAS  011.301.519-76 001777458 32.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JUCELINO SOUZA DE ALMEIDA 011.301.512-36 001823459 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO DINIZ BOURSCHEIDT  011.301.515-08 85660446 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO GROBERIO  011.301.522-43 85743228 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO MINORU YOCHIDA 011.301.527-65 82234799 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIO CESAR DA SILVA  011.301.512-71 86417570 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIO CÉSAR JESUS DOS SANTOS  011.301.521-77 10259622-6 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JÚNIOR FICHER 011.301.525-12 13309970-0 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 011.301.518-56 88652797 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ALVES BARBOSA  011.301.528-96 2419203 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO CESAR MARCIANO 011.301.527-57 95152163 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO FERREIRA DA SILVA  011.301.525-29 89707714 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO FOGACE CORREIA  011.301.512-88 14.128.044.9 38.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO HENRIQUE ROSA ALARCON 011.301.515-35 2288328 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO KIHARA 011.301.521-90 106191530 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO RICARDO 011.301.515-56 15 155 569 1 41.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 99515660 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO VILELA DIAS  011.301.522-49 85273485 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEODIR PEREIRA DE OLIVEIRA  011.301.518-33 87564592 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO DOS REIS MARQUES 011.301.513-70 5176803 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO RAMIRES NEVES 011.301.515-42 30 anos 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO VIEIRA DA COSTA  011.301.522-78 102556852 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LINCON BRUM 011.301.527-60 127157790 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 011.301.520-75 83731435 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LINDOMAR DIAS VANTELINO 011.301.520-95 110378874 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LOURIVAL CUSTÓDIO DE OLIVEIRA MOREIRA  011.301.527-36 82235337 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN CLÁUDIO DE OLIVEIRA MORENO  011.301.521-20 10.832.025-7 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN HENRIQUE BLANGER ALONSO 011.301.512-66 132717664 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUAN HENRIQUE DE ARAUJO 011.301.512-09 2654255 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN JOSÉ FRIEDRICH DE CARVALHO 011.301.517-67 10832853-3 55.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DA SILVA AVEIRO ORTIZ 011.301.512-29 532100384 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DE AQUINO CASTRO  011.301.518-90 026.086.510-97  58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DE SOUZA MODESTO 011.301.512-17 102161084 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 011.301.519-51 130334806 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS EDUARDO HASPER 011.301.512-45 144165730 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ESPÓSITO KEHL 011.301.518-42 143337316 77.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS FERREIRA DE 011.301.525-23 14324173-4 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS GABRIEL FARIAS DA SILVA 011.301.529-00 018 53.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS GARCIA DA SILVA 011.301.522-25 129042559 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 011.301.515-16 126706529 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DE ABREU DE OLIVEIRA 011.301.525-00 131060092 73.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DE FARIAS DA SILVA 011.301.527-63 138854949 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA  011.301.516-98 13.687.033-5 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE JONCK DA SILVA 011.301.513-31 126561121 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE MENDANHA JAMBERSI 011.301.518-76 10.837.982-0 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HOROKOSKY BENEDETTI 011.301.520-72 84915181 73.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS LIMBERGER  011.301.528-51 127502501 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 011.301.523-22 132867160 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 011.301.512-90 2423463 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MENDES 011.301.525-20 2030062 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MENDES GIROLOMETO  011.301.528-61 108320290 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS NOGUEIRA DE SOUSA  011.301.527-13 129692197 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 001904226 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS SAUER 011.301.528-02 99597038 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS SENHORINE ALVARENGA 011.301.519-47 135607380 34.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TELESTE FERREIRA 011.301.521-78 142865149 60.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TEZOLIN DA SILVA ALVES  011.301.515-76 13397094-0 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TREBIEN DA SILVA  011.301.511-27 137568764 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS VITRO CHAVES 011.301.512-96 2258227 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS WILLIAM DA SILVA PEZ 011.301.511-31 143376028 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ZAMPIERI YUNES 011.301.511-30 14.084.958-8 82.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS CARLOS PAIS 011.301.523-83 14.395.145-6 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUÍS EDUARDO DE JESUS DE OLIVEIRA  011.301.525-25 136846027 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUIS FELIPE ALONSO LEMES  011.301.518-10 134588141  0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 011.301.528-88 001828911 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUÍS FERNANDO CHRISTINO  011.301.512-92 157653768 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 011.301.521-21 108308338 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE TEIXEIRA LARGURA  011.301.527-51 132564582 36.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS OTAVIO VIOTTO LEONARDO 011.301.518-80 144939328 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  011.301.519-90 10518091-8 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ FABRICIO SILVA BEZERRA  011.301.514-79 3427741 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL 011.301.528-33 95230679 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ HENRIQUE SANCHES TEIXEIRA 011.301.513-97 108340398 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ RICARDO GEREMIAS STRUCHEL  011.301.526-03 91816946 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MAICON HENRIQUE DA SILVA FONSECA 011.301.523-52 127907242 42.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MAICON MORAIS DOS SANTOS  011.301.526-87 9.234.392-8  0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCEL SANDRO KUBO  011.301.512-65 80001568 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO ADRIEL ALVES DA COSTA  011.301.511-19 10.172.663-0 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO AUGUSTO DA SILVA  011.301.522-56 2053841 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO CAETANO DOS SANTOS 011.301.518-96 148704970 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO DOS SANTOS SANTANA 011.301.528-41 86904950 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO DOUGLAS DA SILVA MAYA  011.301.526-83 1424562 35.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO FABIO HERBERT RUHOFF 011.301.523-60 100920239 38.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO FERNANDO DOS SANTOS  011.301.520-12 104730680 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO FERREIRA DE SOUZA LUZ JUNIOR 011.301.526-30 7377574 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO HENRIQUE BORGES DOS SANTOS  011.301.524-23 101858499 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO LUIS CAPATTI 011.301.523-85 89939283 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO PEREIRA LOPES  011.301.526-66 906755 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO TRINDADE DE LIMA’ 011.301.521-09 90857142 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO VENTURA FILHO  011.301.513-42 27914151 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO APARECIDO XAVIER  011.301.527-95 90471350 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO CENTURIAO BENITEZ 011.301.515-40 97846715 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MÁRCIO ICASSATI DE OLIVEIRA  011.301.520-35 001125647 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MÁRCIO KRONKE PAULO  011.301.521-74 82234713 41.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MÁRCIO RAMOS DE SOUZA LIMA  011.301.511-99 5920274 45.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO VELOSO DE AMORIM 011.301.522-93 86934574 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCO TÚLIO OLIVEIRA CORRÊA  011.301.513-63 87838102 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS ANTONIO DEODATE DOS SANTOS  011.301.521-57 1347153 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS CAMPELO TWARDOWSK  011.301.519-07 612004580 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS DIAS DE SOUZA  011.301.515-79 78231998 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS DOS SANTOS MIRANDA 011.301.529-50 158879310 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO  011.301.522-40 87689336 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS RODRIGUES JONCK 011.301.521-86 140097560 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS ROSA PEREIRA  011.301.521-30 001411422 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS SOARES DA SILVA 011.301.525-84 46.243.813-2 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MARCUS VINICIUS DA SILVA 011.301.524-49 109953580 48.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ALVES FERREIRA 011.301.526-92 91031906 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ANTONIO FLORENCIO JUNIOR 011.301.521-98 407859433 54.00 APROVADO
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Guarda Municipal - Masculino  MARIO CARVALHO DE SOUZA  011.301.511-12 143849953 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARLOS DE JESUS FERREIRA  011.301.524-10 146043844 40.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS CORDEIRO  011.301.527-17 144698029 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 011.301.525-07 129929120 70.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DE MATOS TRAJANO  011.301.514-12 136649701 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DIAS BRUNO  011.301.528-97 142330750 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS FELIPE GOVEIA DA SILVA SILVEIRA  011.301.523-08 10259694-3 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS FELIPE PASSOS INÁCIO  011.301.520-48 146826121 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS GOULART CORREA  011.301.511-36 137262460 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS KEUNECKE 011.301.518-98 136417533 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS LUÍS DE OLIVEIRA GONÇALVES 011.301.519-50 132963665 42.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS RAMOS TREVISAN DA CRUZ  011.301.511-69 130149677 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS VINICIUS ROCHINSKI  011.301.527-66 138553027 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS JUAN DOS REIS CORDEIRO 011.301.519-95 12.851.751-0 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS SANCHEZ KONNO 011.301.523-17 129149906 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS SVANTEK BRAMBILA 011.301.512-25 13515689-2 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURI GOMES MORAES 011.301.525-85 127539286 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURICIO SHMITT 011.301.521-85 91481324 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 011.301.519-18 101996298 40.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURO FIOIRI DE LIMA  011.301.519-15 87772454 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAX PATRICK ZIEMANN DE POLLO 011.301.519-54 20 anos 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MAXWEL DOS SANTOS 011.301.527-74 12.943.297-7 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MAXWELL FERNANDO SICKORRA PALMEIRAS DA SILVA 011.301.527-88 84075973 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MEVERYCK WENDEL COSTA SOUSA  011.301.519-31 3635454 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MICAEL GOMES DE MORAES 011.301.524-95 130717420 43.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 011.301.519-55 98332391 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA  011.301.518-64 10.555.729-9 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA JONCK  011.301.519-16 107893555 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL RANGEL DA SILVA BONIFACIO  011.301.511-61 106191425 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL WILLIAM DE LIMA RAFACHO  011.301.513-38 108546492 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL DE ALMEIDA BASTOS  011.301.512-26 1754602 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL FELIPE SILVA COELHO 011.301.523-36 16210208 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL JHOBSON DIAS BRUNO  011.301.511-79 142330709 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL RODRIGO MULLER DE SOUZA  011.301.513-73 107730036 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MIGUEL SILVA CALDEIRA 011.301.520-71 8.212.290-7 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MIHAEL SOARES MARAN 011.301.516-45 92605540 39.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MOISES ADRIANO CORNELIUS  011.301.515-89 101081885 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MURILO TRISTÃO GONÇALVES 011.301.528-27 146528902 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  MYKAEL MATHEUS ESTEDEZ FRUTOS SURIAN  011.301.521-16 104413030 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 011.301.522-46 143480577 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATALINO MORAES DA SILVA FILHO  011.301.527-19 91481073 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  NATALINO PEIXOTO  011.301.527-54 86994828 14.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN CARLOS BERNARDES KRZIZANOWSKI  011.301.518-43 132191824 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN DOS SANTOS DA FONSECA 011.301.513-52 138904997 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN FELIPE FRIEDRICH DE ANDRADE 011.301.519-22 140094862 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  NATAN LUIZ MARELLI 011.301.527-28 138446387 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN MARRONE DOS SANTOS PIENTKA  011.301.527-12 136804758 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA 011.301.514-26 140188492 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NELBIO ALVES KLER 011.301.524-41 108381400 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR  011.301.524-39 9548256-2 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NESTOR ROMEIRO MORENO 011.301.511-35 001905177 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 011.301.521-67 07287840540 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS SEBASTCHAN ALCARÁ DA ROSA 011.301.527-15 124814502 60.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 110784171 79.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSCAR RUHOFF D’ONOFRE 011.301.511-57 131311109 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSIEL DE SOUZA SILVA 011.301.520-31 9996117-1  56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSIEL LACERDA ANDRADE  011.301.526-82 84072940 40.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  OSMAR LUIS ROSA 011.301.527-94 93945964 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PABLO ALUISIO JOSE VIEIRA 011.301.514-47 84311782 47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA  011.301.526-76 146786901 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PATRICK DAROS GOULART 011.301.517-66 13.190.763-0 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES 011.301.528-60 105790457 44.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO CEZAR MORENDI LUCAS 011.301.524-01 736673-9 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  PAULO FERNANDO FIOS  011.301.528-11 486277458 25.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO FRANCISCO DA CRUZ DA ROCHA 011.301.517-46 107577602 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO HENRIQUE DA SILVA  011.301.512-59 144463277 25.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO HENRIQUE DA SILVA AMES  011.301.522-77 143643352 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO MURBACH JUNIOR 011.301.514-28 102884175 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO RICARDO NEVES FONTANA 011.301.527-23 14.944.017-8 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA  011.301.522-20 136525077 35.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO SERGIO BONINI  011.301.521-10 90692518 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  PAULO VITOR NONATO DA SILVA 011.301.521-58 90692798 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULODASILVAJUNIOR  011.301.512-78 105557116 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 011.301.513-87 13.653.289-8 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO BUFARA GONZAGA PEREIRA 011.301.517-36 2.570.338 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO  011.301.522-97 108308842 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA CLARO DA COSTA  011.301.527-20 140296481 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN  011.301.520-22 138418260 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 011.301.511-29 023 73.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO JANGARELLI NETO 011.301.526-18 20 anos 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO TOBIAS LOPEZ FERNANDEZ 011.301.526-19 F017238s 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO WOLSKI FANTI 011.301.525-50 142198118 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PIETRO DE ARAÚJO JARDIM  011.301.516-84 139702794 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS 011.301.513-30 111544930 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL ARAUJO DE LIMA 011.301.526-68 100365227 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL ARTUR ELOY 011.301.522-09 136151444 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL CASARIL DOS SANTOS  011.301.517-28 10.301.974-5 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DE FREITAS MUNHOS 011.301.511-76 108572213 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO  011.301.527-79 12735030-2 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 011.301.524-59 68956552 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DOS SANTOS COUTO 011.301.516-37 127117713 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DURANTE ADONSKI 011.301.512-32 127112150 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL FONTES RIBEIRO 011.301.529-34 139124030 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAILSON ERNANDES GONCALVES GUEDES  011.301.527-30 2000029186278 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAMON GONÇALVES DIAS 011.301.527-73 134251476 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  REGINALDO BATISTA LIMA  011.301.523-01 87460479 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  REGINALDO DE CARVALHO  011.301.512-30 8579823-5 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  REGINALDO RIBEIRO  011.301.523-92 89059348 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  REINALDO NORONHA FERREIRA  011.301.522-58 001615112 35.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RENAN DA SILVA SANTOS 011.301.521-51 6157494 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RENATO ADRIANO MILTON DA SILVA  011.301.519-01 89937817 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RENATO DE LIMA DALLA VECCHIA 011.301.522-07 68958164 33.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA 011.301.513-24 1678642 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RENATO JÚNIOR DOS SANTOS DAHMER  011.301.521-34 1.961647 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  REYNNER DOS REIS RAMOS  011.301.523-66 1967547 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RIAN ANTONIO ALVES  011.301.529-51 12743869-2 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO BATISTA DE MELO 011.301.516-81 87565564 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO CECYN LEMOS DE PAULA FRANCO 011.301.513-65 92028879 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO DOS SANTOS VOLPATO 011.301.515-29 103670675 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  011.301.524-96 139591852 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RICK ANDERSON DA SILVA CAZATI 011.301.525-77 108402105 32.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RIVAEL DE OLIVEIRA AFONSECA 011.301.522-37 001716406 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBERT TOME FERREIRA 011.301.520-36 131432755 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON AMARAL SANTOS 011.301.517-92 1758934 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON FIRINO  011.301.513-17 98153187 47.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON GAMA DE ALMEIDA 011.301.519-49 97518440 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON LANGNER NONATO 011.301.515-01 87997626 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON RAFAEL DAVERSA  011.301.524-77 8.504.800-7 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO CAMARGO DISNER 011.301.516-35 110377150 38.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DA SILVA URIAS 011.301.525-37 107267727 68.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DE OLIVEIRA 011.301.527-05 100353270 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DE OLIVEIRA  011.301.511-66 97351970 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO FERNANDES MACEDO  011.301.515-84 130009930 74.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO FERREIRA 011.301.511-84 99756357 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO GALINDO DE SOUZA 011.301.520-33 86329840 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO GOMES 011.301.525-08 10518079-9 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LEMES DA SILVA 011.301.521-06 108386428 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LUIS KIPPER 011.301.521-35 85047477 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO MARIANO DA SILVA  011.301.514-49 105332599 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO ROCHA 011.301.517-41 1530933 42.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO VAZ DE MELO SILVA  011.301.520-55 18598807 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO VITAL DA SILVA  011.301.524-46 132639493 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  ROGÉRIO SCATOLIN  011.301.524-97 83052538 47.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO ALBINO DE ALMEIDA 011.301.511-97 81372926 36.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO APARECIDO PEREIRA  011.301.528-09 8.397.894-5 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO BATISTA ALONSO 011.301.528-21 92958728 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO DA SILVA DO NASCIMENTO 011.301.522-98 123724305 39.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO FERMINO VARGAS NOGUEIRA  011.301.525-97 81159785 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALDO RODRIGUES PEREIRA  011.301.512-24 10.518.043-8 34.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RONALTY SILVA SOUSA 011.301.525-87 159497020 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  RONAN RUHOFF DOS SANTOS  011.301.524-48 150025729 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RUDINEI BORGES NUNES  011.301.520-14 89158559 67.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SALOMÃO RAMOS PAIVA 011.301.525-59 927729 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SAMUELPEREIRACOELHO 011.301.518-74 144054415 42.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SANDRO DOS ANJOS DE SOUZA  011.301.513-94 2066881 37.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 011.301.518-26 159183424 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  SEBASTIÃO LEANDRO CUSTODIO DA SILVA 011.301.526-54 145630940 46.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SERGIO BATISTA ROSA 011.301.522-35 54457715 49.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SÉRGIO HENRIQUE ALVES DA ROCHA 011.301.520-45 133220933 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SERGIO PAULO DE OLIVEIRA 011.301.528-34 37735566 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  SIDNEI APARECIDO DA SILVA JUNIOR  011.301.525-78 127875391 44.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 011.301.526-94 80910681 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO GONÇALVES LOPES 011.301.523-64 100920476 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO NUNES BARBOSA 011.301.524-67 133059180 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TALLYSON HENRIQUE LIMA 011.301.527-49 79980000 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  THEOPHILO H .ILHEUS BOGADO 011.301.522-17 108309016 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO BARROSO DA SILVA 011.301.525-62 1674790 48.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO DA SILVA 011.301.524-69 99147318 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO DE OLIVEIRA 011.301.525-54 13.213.070-1 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO DE SOUZA BRITO 011.301.518-23 136927264 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO GUISELINI 011.301.518-82 7.522.850-3 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO JONATA ALMEIDA DA SILVA BOCCHI 011.301.528-26 130654452 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO LOPES ELIAS DOS SANTOS  011.301.527-29 13.223.232-6 29.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  THIARLLEYS JONH NATHAN MOTA DOS SANTOS  011.301.521-48 883852 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  THOMAS GABRIEL ALMEIDA RODRIGUES DOS SANTOS  011.301.524-38 133803769 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO ANISIO MARCUSSO BOTELHO 011.301.528-76 128076328 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO BATISTA PARREIRA 011.301.521-71 107840036 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 99419741 79.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO DE OLIVEIRA 011.301.522-66 100487209 41.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO FELIPE DE SENES LOPES  011.301.516-21 105149590 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO FERNANDO DE MELLO 011.301.514-53 9539165-6 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO GOMES PEREIRA 011.301.511-91 109767387 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FERRAZ 011.301.519-21 97351937 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FULBER  011.301.529-08 13.938.252-8  47.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE MOREIRA  011.301.524-21 108325151 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 011.301.525-90 108305932 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO RODRIGO FEIL  011.301.516-80 8308288 7 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TOMAS MATTOS MONTEIRO 011.301.524-56 85470159 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  UESLEI OLIVEIRA DA SILVA 011.301.517-61 100438593 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VAGNER FELIX SELLA 011.301.511-94 449456298 46.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VAGNER VENANCIO DA SILVA  011.301.520-92 8756487-8 34.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VALDINEI DE OLIVEIRA  011.301.524-03 9955933-0 28.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VALTAIR RIEGEL 011.301.519-24 86067315 73.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR JOSE GARCIA  011.301.522-89 136032771 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR KOAKOSKI 011.301.518-37 105466366 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VILSON CHRIST JÚNIOR 011.301.520-59 107791426 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 011.301.520-76 10199649-2 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS DUTRA PRATES DE SOUZA 011.301.526-60 15.315.470-8 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS FERREIRA MORITZ SOARES 011.301.513-85 138597482 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 011.301.514-25 130321518 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LUCAS MOREIRA 011.301.526-70 137727641 47.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS MACHADO LEMES 011.301.525-73 2042992 54.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS MATEUS MATTER  011.301.529-54 13.773.363-3 43.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS MENDES GIROLOMETO  011.301.528-24 142070324 63.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS SOARES DE JESUS  011.301.521-22 102923880 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  VITOR APARECIDO DOS SANTOS  011.301.519-85 125537820 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VITOR AUGUSTO BESSA 011.301.527-55 2080010 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WADI ALVES MARTINS DE OLIVEIRA  011.301.519-05 12860551-7 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WAGNER DE OLIVEIRA 011.301.511-82 84682527 45.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WAGNER VIEIRA DA SILVA  011.301.529-07 81611980 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WALDECIR RATEIRO JUNIOR 011.301.526-57 111545987 31.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WALLACE DE SOUZA PEREIRA  011.301.524-31 106049459 26.25 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WALTER LUIS DE ARAUJO 011.301.526-80 102924479 43.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WALTER MENDES DE SOUZA JUNIOR 011.301.526-25 5770410 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WEBER WELLINGTON RAMOS MEIRA  011.301.514-77 155935227 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.301.523-06 123313917 78.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON HENRIQUE BRAGA MIELKE 011.301.523-58 124669510 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 153622426 86.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WEMERSON DOS PASSOS COSTA  011.301.525-95 001804515 49.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WESLEI BENASSI VIEIRA 011.301.522-23 127802491 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WESLEY DA SILVA BATISTA  011.301.516-58 108308893 45.75 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 011.301.521-18 111093113 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WESLEY RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 011.301.519-75 136213296 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 011.301.525-15 111082626 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM FELIPE DA SILVA DE SOUZA 011.301.512-52 110089520 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM JOSE BELEGANTE  011.301.520-25 131554567 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM SILVA DE SOUZA 011.301.512-13 10.514.963-8 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 011.301.518-05 107577459 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN AGUILHERA 011.301.522-85 1829157 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 011.301.518-92 85365800 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN RAFAEL DA SILVA 011.301.518-31 104792235 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN ROGÉRIO BISPO DOTTO 011.301.518-20 101836100 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN VITOR SIONI 011.301.527-84 14268414-4 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  WYNICIO BORGES 011.301.515-36 123053885 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  YEGA SOUZA RODRIGUES 011.301.524-36 138660680 0.00 AUSENTE
Guarda Municipal - Masculino  YESLEI LEITE DE SOUZA 011.301.522-65 101909069 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  YOLANDO FRANCISCO NETO  011.301.511-16 111093555 38.50 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  YURI BLENER CONTARIN DO NASCIMENTO 011.301.512-20 107156542 0.00 AUSENTE

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
091/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 056/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): VRIO SOLUÇÕES 
SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da Re
pública.                                                 
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 119/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 119/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Setembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EDUARDA REGINA FERREIRA DE FRANÇA, RG. nº 
14.375.671-8 e CPF. nº 117.610.419-59.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 26/09/2022, com término em 25/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Educação 
Integral Tasso da Silveira e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 120/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 120/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Setembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANGÉLICA GOMES DA SILVA, RG. nº 13.472.383-1 e CPF. nº 
101.303.479-14.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.248,26 (Um mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte 
e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 28/09/2022, com término em 27/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Concelho Tutelar, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná

P O R T A R I A Nº 965/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, a Sra. 
ANDRELINA BORIN DOS SANTOS, CPF. nº 027.378.999-66, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 266/2022, convocada 
através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 981/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DEMITIR a pedido a contar do dia 21 de Setembro de 2022, a servidora FERNANDA 
GARCIA ELIAS, CPF nº 093.855.619-36, ocupante do cargo de Enfermeira, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 983/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 26 de Setembro de 2022, a servidora 

EDUARDA REGINA FERREIRA DE FRANÇA, CPF. nº 117.610.419-59, ocupante do 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Escola Municipal de Educação Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 982/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 26 de Setembro de 2022 a 25 de Setembro de 2023, 
a Sra. EDUARDA REGINA FERREIRA DE FRANÇA, CPF. nº 117.610.419-59, sob 
o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 
40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do 
Edital n° 285/2022, do dia 20/09/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
21/09/2022, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 984/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 28 de Setembro de 2022 a 27 de Setembro de 2023, 
a Sra. ANGÉLICA GOMES DA SILVA, CPF. nº 101.303.479-14, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocado através do 
Edital n° 286/2022, do dia 22/09/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 23/09/2022, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 202/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados e em especial 
às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
202/2022, tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços 
(SRP), para contratação de empresa especializada para 
locações de estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, 
tendas, estandes, gerador e sistema de 
sonorização/iluminação, treliças, geradores de energia, 
banheiros químicos, contêineres, grades e fechamentos de 
contenção, cadeiras plásticas, entre outros), com inclusão de 
montagem, desmontagem e manutenção, para atendimento as 
demandas de eventos e ações realizadas pela Administração; 
conforme Termo de Referência, constante em (Anexo I), a 
seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, 
EXCLUA-SE, INCLUA-SE e MODIFICA-SE por meio deste, o 
seguinte: 
NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I DO EDITAL 
ALTERA-SE OS VALORES DOS SEGUINTES ITENS: 01, 04, 
26, 27, 28, 30 e 32. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL Nº 202/2022, 
para o dia 13 de outubro de 2022, as 08h30min, no Paço 
Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL n° 202/2022, ficando 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e 
de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se 
Guaíra (PR), em 29 de setembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.458/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 598.164,53 (quinhentos e noventa e oito mil cento e sessenta e 
quatro reais e cinqüenta e três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00.00 267 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 25.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 427 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 350.654,14
3.1.91.13.00.00 446 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 170.000,00
3.3.90.08.00.00 451 OUTROS BENEFICIOS ASSITENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  30.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 550.654,14
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 162 MATERIAL DE CONSUMO 22.510,39
FONTE 511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 22.510,39
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 280 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 25.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00 436 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 15.296,03
3.1.90.94.00.00 441 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00
3.3.90.93.00.00 482 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00.00 523 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 143.074,46
3.1.90.13.00.00 528 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 533 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 20.802,00
3.1.90.94.00.00 538 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.802,00
3.3.90.08.00.00 548 OUTROS BENEFICIOS ASSITENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  29.587,72
3.3.90.91.00.00 564 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.802,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 568 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 109.787,99
3.1.90.13.00.00 573 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 578 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
3.1.90.94.00.00 583 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.3.90.08.00.00 593 OUTROS BENEFICIOS ASSITENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  20.000,00
3.3.90.91.00.00 564 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00
12.366.0016.2.050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 615 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 350,58
3.1.90.94.00.00 617 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.08.00.00 621 OUTROS BENEFICIOS ASSITENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  5.000,00
3.3.90.91.00.00 623 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00
12.367.0037.2.1.62 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 625 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00
3.1.90.16.00.00 626 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.90.94.00.00 627 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00
3.3.90.08.00.00 630 OUTROS BENEFICIOS ASSITENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  25.000,00
3.3.90.91.00.00 631 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 550.654,14
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.11.00.00 153 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 22.510,39
FONTE 511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 22.510,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do  mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022-PMP 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte 
alteração: 
 
Onde se lê no anexo I: 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 01 Serviço 26474 

Serviço de pintura de lombada, nas cores preto e 
amarelo, com faixas diagonais em 45°, com 
espessura de 0,50cm nas faixas em preto e 
0,25cm nas faixas em amarelo. 

25.000,00 25.000,00 

Leia-se: 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 01 Serviço 26474 

Serviço de pintura de 173(cento e setenta e três) 
lombadas, nas cores preto e amarelo, com faixas 
diagonais em 45°, com espessura de 0,50cm nas 
faixas em preto e 0,25cm nas faixas em amarelo. 

25.000,00 25.000,00 

Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
mantida a data de 03/10/2022, às 09h:00min., para realização do certame, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR., 28 de setembro de 2022. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 

autoriZaçÃo florestal
CONSTRUTORA RVA LTDA - CNPJ 03.298.550/0001-27 torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal 
para corte de ÁRVORES NATIVAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO no IMÓVEL CONSTITUÍDO PELOS LOTES 
11-D, 11-E E 24-Z-REM, GLEBA 14 FIGUEIRA NÚCLEO CRUZEIRO-UMUARAMA-PR.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 398/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
PASSOS, portadora da CI/RG n.º 6.828.740-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, 
referente ao quinquênio 2011/2016 do Concurso Público admitida em 01/03/1996, para fruir no período 
01/10/2022 a 31/12/2022, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 399/2022
 SÚMULA: REVOGA
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
 RESOLVE:
 Art. 1 º - Revoga a portaria n.º 360/2022, da servidora JOSIANE GONÇALVES VENITTE REINA, a partir 
de 30 de setembro de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
 DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 400/2022
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, a Servidora IEDA BEATRIZ LUCENA, a 
título de trabalho em Regime Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1 º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho da servidora IEDA BEATRIZ LUCENA, 
portadora do CI/RG n.º 10.045.978-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, para exercer atividades na ESCOLA MUNICIPAL 
09 DE MAIO, a partir de 01 de outubro de 2022, com remuneração proporcional ao número de horas 
adicionadas, com base no vencimento inicial da carreira, observando o nível de habilitação e tempo de 
serviço em que a mesma se encontra no período aquisitivo.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
setembro de 2022.
 DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 401/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público APARECIDO BATISTA DA COSTA, portador da CI/RG nº. 
14.445.596-7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 14/06/2020 a 13/06/2021, com fruição 
em 11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 402/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público BRAZ GOMES DE GODOI, portador da CI/RG nº. 8.677.234-5, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
lotado na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com o período de aquisição de 01/09/2020 a 
31/10/2021, com fruição em 01/10/2022 a 20/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 403/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CELSO SILVA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº. 5.007.283-
5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado na SECRETARIA DE 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 19/09/2021 a 18/09/2022, com fruição em 
01/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 404/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público DARCI ESTEVAM DE CAMARGO, portador da CI/RG nº. 
7.851.682-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
07/07/2021 a 06/07/2022, com fruição em 03/10/2022 a 01/11/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 405/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDSON PAGANELI, portador da CI/RG nº. 4.000.927-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “C”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 22/08/2019 a 21/08/2020, com fruição em 11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 406/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDSON PEREIRA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 4.492.657-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2019 a 
31/03/2020, com fruição em 03/10/2022 a 01/11/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 407/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIANE RAMOS, portadora da CI/RG nº. 8.077.036-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/08/2021 a 31/07/2022, com fruição 
em 11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 408/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público GILMAR MURTA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 7.180.612-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 22/08/2021 a 21/08/2022, com fruição em 
11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 409/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 
5.726.378-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de 
aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 01/10/2022 a 20/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 410/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ CARLOS HERCULANO, portador da CI/RG nº. 
7.034.051-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MECÂNICO, lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2021 
a 01/04/2022, com fruição em 03/10/2022 a 01/11/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 411/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MARCELO EDUARDO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 
6.512.409, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, lotado 
na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 02/02/2021 a 01/02/2022, com 
fruição em 11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 412/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da CI/RG nº. 
6.774.990-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
22/08/2019 a 21/08/2020, com fruição em 01/10/2022 a 20/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 413/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público SAMUEL SANTANA MARKO, portador da CI/RG nº. 
10.636.994-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de 
aquisição de 01/06/2020 a 31/05/2021, com fruição em 11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 414/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público VALDECIR ALVES DE LIMA, portador da CI/RG nº. 4.395.894-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado na SECRETARIA DE 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 12/11/2019 a 11/11/2020, com fruição em 
11/10/2022 a 30/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 415/2022.
SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor público VALDIR PEIXOTO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 9.129.842-
2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 01/10/2021 a 30/09/2022, com fruição em 03/10/2022 a 
01/11/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2843/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$ 28.072,04 (vinte e oito mil e setenta e dois reais e quatro centavos), mediante a inclusão de rubricas 
de despesa da dotação orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 28.072,04
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3930 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 28.072,04
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2842/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.076000 Aquisição de Medicamentos -  Através de Consorcio
4524 3.3.72.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 20.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3258 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
03010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3333 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
491 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - A
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
303  SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 20.000,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
222 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
234 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
454 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
534 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 3.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
602 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
1127 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
1574 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 8.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
2853 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 500,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
4922 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
03010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3537 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   15.000,00
491 Bloco de Custeio da saúde - Estadual - Atencao Basica
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.459/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 41,76 (quarenta e um reais e setenta e seis centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - PORTARIA MDS 337/2011
3.3.90.30.00.00 904 MATERIAL DE CONSUMO 41,76
FONTE 776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 41,76
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 41,76
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  290/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4684 ROSELEY MACENA DE OLIVEIRA 924.345.259-20 35°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 (vinte e nove) DE SETEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 985/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 28 de Setembro de 2022, a servidora ANGÉLICA GOMES DA SILVA, 
CPF. nº 101.303.479-14, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Conselho Tutelar,  junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 045/2022
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o disposto no artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal e Edital do Processo Seletivo Simplificado 01/2021,
RESOLVE
Convocar, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 
01/2021, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação 
ou não  do cargo público, e posterior ato de posse.
Os candidatos serão considerados desistentes do Processo Seletivo Simplificado quando não comparecer a 
convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda 
manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
ZELADORA MARINÊS BATISTA DOS SANTOS 17º LUGAR
ZELADORA SIMONE APARECIDA FERREIRA 18º LUGAR
ZELADORA SOLANGE VIEIRA DA LUZ SIMÃO 19º LUGAR
ZELADORA VÂNIA CAVALCANTI 20º LUGAR
ZELADORA ALINE ELIAS RODRIGUES 21º LUGAR
ZELADORA ANGÉLICA CRISTINA DA SILVA VALÉRIO 22º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO NO RECURSOS HUMANOS:
• 01 foto 3x4
• Cédula de identidade (01 cópia autenticada)
• CPF (01 cópia autenticada)
• Titulo de eleitor (01 cópia autenticada)
• Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência.
• Certificado de reservista (fotocópia), quando for o caso.
• Comprovante de escolaridade e habilitação exigida – diploma e histórico (fotocópia autenticada), registro no 
órgão fiscalizador da classe (nível superior).
• Certidão de casamento ou nascimento (cópia)
• Comprovante de residência (atual)
• Carteira de trabalho (original e cópia)
• Nº do PIS ou PASEP
• Nº conta corrente (banco ITAÚ)
• Nº de telefone para contato.
• Certidão negativa de antecedentes criminal fornecida pela justiça estadual onde o candidato residiu nos últimos 
05 (cinco) anos.
• Justiça federal, certidão online civil de 1º grau e criminal site para imprimir a certidão federal: www.trf4.jus.br
• Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
Edifício do Paço Municipal aos 29 de setembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301/2022, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARIA ALICE SCANTAMBURLO 
ESPADIN.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 169/2022, 
nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 03/10/2022 a 17/10/2022, 
referente ao período aquisitivo de 05/04/2015 a 04/04/2016, a Servidora MARIA ALICE SCANTAMBURLO 
ESPADIN, inscrita na CI/RG sob n.º 9.664.899-5 SSP/PR e CPF sob n.º 917.739.709-68, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 50/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022, com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 
28 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença Maternidade em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20 H, Sra. ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO, pelo prazo de 180 (cento e oitenta 
dias) dias a contar de 19 de setembro de 2022, conforme Portaria nº. 594/2022 de 22/09/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, para a entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos 
no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 
25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, os candidatos abaixo deverão apresentar-se no dia 30/09/2022, das 8h00m às 
11hs30min e das 13:00 as 17:00 no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, PR, portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por 
ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar apresentando Termo de Desistência 
da Assinatura Contratual e o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a 
ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente 
declarado desistente da vaga.
CARGO: Professor
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
33 132 GISLANDE DA SILVA JUSTI 61,5
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 dias de 
setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 105/2022 de 29/09/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.129.0008.2.010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 

 53 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ. da Assist. Social 
 87 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 000 
 91 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 
 193 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  70.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 224 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 
 233 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 399 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 

 240.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 
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Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  240.000,00 

 240.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 29 de setembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2022 
Pregão Eletrônico nº 187/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA 
PERSONALIZADOS - ME, CNPJ nº 31.784.105/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais e serviços gráficos, a saber: impressão em lona e 
estrutura metálica com ferro metalon, troféus e medalhas personalizados, placas em 
PVC e acrílico, adesivos automotivo e de parede, letras de identificação em metalon 
e PVC, crachás e outros materiais complementares, os quais serão utilizados nos 
trabalhos, eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas unidades administrativas 
desse Município. 
Valor Total: R$ 339.304,75 (trezentos e trinta e nove mil, trezentos e quatro reais e 
setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 210/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 077/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação 
de serviços, os quais serão utilizados na revisão obrigatória de garantia do veículo 
Chevrolet Onix, placa RHG5C10, Renavam nº 104745, frota nº 539, patrimônio nº 
40644, da Diretoria de Esporte e Lazer deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.309,63 (um mil, trezentos e nove reais e sessenta e três centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 211/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 078/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, os quais serão utilizados na revisão obrigatória de garantia (10.000 Km) 
do veículo Chevrolet Onix, Frota nº 542, da Diretoria de Cultura deste município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 782,07 (setecentos e oitenta e dois reais e sete centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 29 de setembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 212/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 079/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FORZA MÁQUINAS AGRÍCOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
11.492.141/0006-08
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E 
CONSTRUCAO LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais 
e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão preventiva de 1.500 
horas da Frota 503 (Carregadeira compacta), Patrimônio nº 36482, pertencente à 
Diretoria de Urbanismo, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.869,49 (dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
nove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 29 de setembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº330 /2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

SUAMY CARLA PARO GERON 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 27 de setembro de 

2022, a Sra. SUAMY CARLA PARO GERON portadora da Cédula de Identidade nº 9759963-7 SESP-

PR, admitido em 27 de setembro de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Enfermeira Intervencionista, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada localizada no município 

de Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 356/2021, de 22 de setembro de 

2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 96/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.528, de 29 de setembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento 
das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 1045 Outros Recursos não Vinculados
Órgão  03 – SECRETARIA DE ADMINISTR, DESENVOLV, INDUSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç.  03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e 
comércio
El. Despesa (4535)  33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 40.000,00
El. Despesa (4536)  33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..R$ 30.000,00
Órgão  08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.  08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (4537)  33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 30.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$ 100.000,00
GERAL.....................................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação oriundos das receitas que compõem a fonte de recurso 1045 no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 043, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Marcos Roberto Lemes 19 14/06/2019 à 14/06/2020 03/10/2022 a 01/11/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de setembro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 199, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 01 (um) mês de Licença Prêmio, de acordo com o disposto nos 
artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinquênio Período de Usufruição
90980 Adezuita Galdino da Nobrega  2016/2021 19/09/2022 a 18/10/2022
89591 Alexei Aleixo 2014/2019 03/10/2022 a 02/11/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de Setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2193/2022 de 28/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 232.000,00 
(duzentos e trinta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 94 - 3.3.90.33.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 140.000,00 96 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 136 - 3.1.90.13.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 369 - 3.1.90.13.00.00 01103

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 60.000,00 349 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  232.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 87 - 3.1.91.13.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 91 - 3.3.90.30.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 40.000,00 93 - 3.3.90.32.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 181 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 186 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 239 - 3.1.91.13.00.00 01103

Total Redução:  232.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  28 de setembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.919/2022
 Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, 
a partir de 01 de Outubro de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1005230 Marinalva Aparecida Batista Gomes Dos Santos EM São Cristovão
02 1002711 Monica Cleonice Da Rosa Blasques CMEI São Paulo Apóstolo
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 287/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 146/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 127.332,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e trinta e dois 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 287 DE 22/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 287 DE 22/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     127.332,00 

 TOTAL GERAL                              127.332,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     127.332,00 

 TOTAL GERAL                              127.332,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.2.91.21.00.00

JUROS  SOBRE  A  D Í VIDA 
POR CONTRATO

1000

 R$     127.332,00 

 R$     127.332,00 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

4.935.531,12 1,04

28.517.686,90 6,00

27.091.802,56 5,70

FERNANDO GALMASSI

Assistente de Contabilidade

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

CRC: 052964-0-o

Controlador Interno

LEONARDO ROMERO CARDOSO

Tesoureiro

RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA
MORAES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 511.391.901,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 475.294.781,73

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 25.665.918,21 5,40

475.294.781,73Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 95/2022
Altera a redação do Ato de Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade 
concedida mediante Decreto nº. 098/2018 de 28 de setembro de 2018, que passará 
a vigorar com a seguinte redação:
SÚMULA – Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à Servidora Pública Sra. 
CLAUDETE APARECIDA BRUNALDI SOARES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade à Servidora Pública Sra. 
CLAUDETE APARECIDA BRUNALDI SOARES, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 3.472.642-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, categoria comum, calculada pela média aritmética simples, 
com proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, 
conforme disposto pelo Art. 40, §1º, III, “b”, da Constituição Federal, no montante de 
R$ 837,68 (oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) os quais ficam 
abaixo do salário mínimo vigente no país que por força do Art. 7º. VII da Constituição 
Federal c/c Art. 131 da Lei Municipal nº. 1.005/2005, haverá complementação mensal 
enquanto sua atualização não atingir o valor do salário mínimo vigente no país que 
atualmente é de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) a serem pagos à 
Servidora via depósito bancário em conta pessoal, a partir da data de protocolo do 
seu pedido em 04 de setembro de 2018.
Parágrafo Único. Por força dos Acórdãos nº. 1.223/2006 e 1.491/2006, no período 
de 04 de setembro de 2018 à 03 de novembro de 2018, a Servidora perceberá seus 
proventos do erário público municipal e a partir de 04 de novembro de 2018 pelo 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná 
(SERVIPREV).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua Publicação, revogada 
as disposições em contrário, em especial os Decretos que trataram da respectiva 
pauta: Decreto nº. 093 de 19 de setembro de 2018; Decreto 098 de 28 de setembro 
de 2018; Decreto 54 de 26 de maio de 2021; e Decreto 08 de 08 de fevereiro de 
2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.529/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 654.400,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (05) 33.90.30 – Material de Consumo.......................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (06) 33.90.33 – Passagens e despesas com Locomoção............................R$ 3.000,00
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURIDICA
Atividade 0206100032.010- Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (25) 31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (60) 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação....R$ 30.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 0412800542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (73) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 12.000,00
El. Despesa (76) 31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 7.000,00
UN. ORÇ. 03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
El. Despesa (84) 31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 1.500,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (111) 31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 5.700,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (128) 31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 9.200,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 2678200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (170) 31.91.13 – Obrigações Patronais .........................................................R$ 10.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.  04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade  04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (208) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.......................R$ 15.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.  04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade  04.123.0005.2.054 - Manutenção e atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (223) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 8.000,00
El. Despesa (225) 31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 1.200,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade  1236100702.058 - Manutenção E Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (236) 33.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ.  05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade  27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (352) 31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil............................R$ 1.100,00
El. Despesa (357) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica....................R$ 15.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.  06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (370) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 1.000,00
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (373) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.......................R$ 25.000,00
El. Despesa (376) 31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (384) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica....................R$ 10.000,00
UN. ORÇ.  06.04 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
Atividade  0824300832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menos de 7 a 14 Anos/ CAEC
El. Despesa (413) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 8.000,00
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.  08.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (543) 31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 500,00
UN. ORÇ.  08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade  20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (551) 31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 5.900,00
Atividade  20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da Promoção da produção Vegetal
El. Despesa (566) 33.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 4.000,00
Total Fonte 000................................................................................................................R$ 198.100,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (256) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Juridica.................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (261) 31.90.13 – Contribuições Patronais...................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (262) 31.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil.......................R$ 2.500,00
Atividade 12.365.0029.1.027 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (295) 4.4.90.52– Equipamento e Material Permanente............................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (304) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 20.000,00
Total Fonte 103...............................................................................................................R$ 51.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (238) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (243) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (272) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..................R$ 10.000,00
Total Fonte 104................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.365.0029.2.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (302) 3.3.90.30– Material de Consumo .....................................................R$ 4.000,00
Total Fonte 107.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saude
El. Despesa (422) 33.90.30 – Material de Consumo ......................................................R$ 8.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (432) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..................R$ 8.000,00
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (446) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 32.000,00
El. Despesa (449) 31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 6.100,00
Atividade 10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa (462) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 20.000,00
El. Despesa (465) 31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 4.200,00
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saude
El. Despesa (476) 31.91.13 – Obrigações Patronais......................................................R$ 10.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (493) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...................R$ 70.000,00
El. Despesa (494) 31.90.13 – Contribuições Patronais..................................................R$ 18.000,00
El. Despesa (497) 31.91.13 – Obrigações Patronais......................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (499) 31.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 50.000,00
Atividade  10.304.0045.2.142 – Manutenção de Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (532) 31.91.13 – Obrigações Patronais .......................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte 303........................................................................................................R$ 251.300,00
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade  10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (487) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica....................R$ 10.000,00
Atividade  10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (516) 33.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Publico..............R$ 120.000,00
Total da Fonte 494............................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 654.400,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 654.400,00 (setecentos e sessenta 
e três mil reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 - Manutenção e encargos das atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (01) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...................R$ 13.000,00
ORGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.  02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade  0412200022.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (18) 33.90.40 –Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação........R$ 3.000,00
El. Despesa (19) 44.90.52 –Equipamento e Material Permanente..................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade  02.061.0003.2.010 - Manutenção das atividades da assessoria jurídica
El. Despesa (26) 33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (27) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 1.000,00
UN. ORÇ.  02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade  02.061.0003.2.011 - Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (28) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 4.000,00
UN. ORÇ.  02.05 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade  05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (33) 33.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (35) 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.....R$ 2.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.  03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de Dados
El. Despesa (66) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (67) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.......................R$ 5.000,00
El. Despesa (69) 44.90.52 – Equipamento e Material permanente................................R$ 4.000,00
UN. ORÇ.  03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade 0412200532.018 – Manutenção e Equipamento de Telecomunicações
El. Despesa (71) 33.90.39– Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a 
indústria
El. Despesa (86) 44.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (87) 44.90.52 –Equipamento e Material Permanente................................R$ 10.000,00
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa (92) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 20.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ

El. Despesa (93) 31.90.13 – Contribuições Patronais....................................................R$ 6.900,00
El. Despesa (94) 31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil............................R$ 2.000,00
El. Despesa (95) 31.91.13 – Obrigações Patronais ........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (96) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar..R$ 500,00
UN. ORÇ.  03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas
El. Despesa (101) 33.71.70 – Rateio pela Participação em Consorcio Publico.................R$ 8.000,00
El. Despesa (104) 33.90.39– Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.......................R$ 8.000,00
Atividade 1545100152.021– Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (106) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
Atividade 1545100572.026– Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (112) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de aguas pluviais
El. Despesa (119) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15452000112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. Despesa (130) 33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade 15452000122.032 – Manutenção, Atividades e Serviço Serviços de Funerais e de Cemitério
El. Despesa (136) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade 1545200132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Publica
El. Despesa (143) 33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa (150) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 1.000,00
El. Despesa (153) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade 15.542.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (157) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 15.000,00
El. Despesa (158) 31.90.13 – Contribuições Patronais.....................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (159) 31.90.16 – Outros Despesas Variáveis Pessoal Civil.............................R$ 2.000,00
El. Despesa (161) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
UN. ORÇ.   03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 2678200201.021 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (165) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 15.000,00
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (168) 31.90.13 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ.   03.10 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade 1648200342.029 – Manutenção e encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (195) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (196) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 5.000,00
ÓRGÃO  04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.  04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(204)  32.90.21– Juros sobre a Divida por Contrato......................................R$ 10.000,00
El. Despesa(205)  46.90.71– Principal da Divida Contratual Resgatado..........................R$ 10.000,00
Atividade  28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Debitos com INSS, FGTS, PASEP E OUTROS
El. Despesa(206)  32.90.21–Juros sobre a Divida por Contrato.......................................R$ 7.000,00
El. Despesa(207)  46.90.71–Principal da Divida Contratual Resgatado...........................R$ 10.000,00
UN. ORÇ.  04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade  0412900672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (211) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
UN. ORÇ.  04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade  04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa (219) 31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (220) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
El. Despesa (222) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 3.000,00
UN. ORÇ.  04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade  0412300052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (226) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade  13.392.0033.2.080 – Manutenção de unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (345) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 7.600,00
El. Despesa (346) 31.90.13 – Contribuições Patronais.......................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (347) 31.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.700,00
El. Despesa (348) 33.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade  27.812.0037.1.031 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o desporto comunitário
El. Despesa (358) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente..................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade  1236100232.086 – Manutenção E Encargos da Merenda Escolar – Ensino Fundamental
El. Despesa (360) 31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil..............................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.  06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (371) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 1.000,00
Atividade  08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/centros assistenciais
El. Despesa (372) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Atividade  0824400792.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa(389) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 2.500,00
Atividade  0824400822.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos
El. Despesa(391) 33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade  0824400822.222 – Manutenção das Atividades do programa de Atenção Integral a Família -PAIF
El. Despesa(396) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 2.500,00
Atividade  0824400822.226 – Manutenção das Atividades do programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa(397) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 2.500,00
UN. ORÇ.  06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Atividade  0824300402.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do Adolescente –Conselho 
Tutelar
El. Despesa(403) 31.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 4.000,00
El. Despesa (405) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade  0824300802.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)
El. Despesa(409) 33.50.43 – Subvenções Sociaios...........................................................R$ 11.000,00
UN. ORÇ.  08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade  20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para sistemas 
de irrigação
El. Despesa (563) 33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (564) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO  09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.  09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  1854100561.043–Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria de 
Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (570) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente.................................R$ 5.000,00
Atividade  18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (571) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 3.000,00
El. Despesa (572) 31.90.13 – Contribuições Patronais.......................................................R$ 2.200,00
UN. ORÇ.  09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade  1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597) 31.90.13 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.500,00
Atividade  18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (600) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
El. Despesa (603) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ.  09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade  18.541.0062.2.180–Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (614) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil....................R$ 5.500,00
El. Despesa (615) 31.90.13 – Contribuições Patronais....................................................R$ 4.500,00
El. Despesa (616) 31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 2.000,00
Total da Fonte 000............................................................................................................R$ 341.900,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (274) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (278) 33.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 40.000,00
Total Fonte 103................................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (279) 33.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (284) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 5.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a educação infantil – Pré Escola
El. Despesa (313) 33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
Total Fonte 104.................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (285) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica-..................R$ 4.000,00
Total Fonte 107.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 1012200872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da Covid
El. Despesa(420) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 5.000,00
Atividade 1030100882.124 – Manutenção e encargos Gerais da Saúde
El. Despesa(428) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 3.000,00
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(455) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................R$ 45.000,00
Atividade 10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família –PSF
El. Despesa(468) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saude.
El. Despesa(478) 33.90.30 – Material de Consumo.......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(479) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica...................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa(480) 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 30.000,00
El. Despesa(481) 31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal civil..............................R$ 5.000,00
El. Despesa(482) 31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (483) 33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Total Fonte 303...............................................................................................................R$ 108.500,00
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa(456) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 50.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção das atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa(509) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 80.000,00
Total da Fonte 494............................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 654.400,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA-PR
Ata 06/2022. Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, foi realizada, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 
6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e quinze minutos, a Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. 
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, conselheiros e convidada conforme lista de presença em anexo. A 
Presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Solicitou 
uma inclusão na pauta, a qual foi aprovada por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação 
das atas 04/2022 e 05/2022; 2) Informes; 3) Pedido de afastamento temporário de Conselheiro; 4) 
Nomeação, em substituição, de conselheira representante da Secretaria de Saúde; 5) Recomposição de 
Comissões Temáticas; 6) Informações sobre o Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) e 
Programa Auxílio Brasil (PAB); 7) Apreciação e aprovação da Adesão e Plano de Ação do Incentivo de 
Emergência Socioassistencial – Deliberação nº 012/2022 CEAS/PR; 8) Deliberação referente ao parecer de 
averiguação de denúncias encaminhadas pelos Ofícios nº 034/2021-ER/UMU-SEJUF e nº 1797/2021/
SEDS/SNAS/CGGI/MC; 9) Discussão acerca da participação dos representantes de Usuários da 
Assistência Social nas reuniões do CMAS. Aprovada a pauta, a Presidente seguiu com o item 1) Apreciação 
e aprovação das atas 04/2022 e 05/2022, confirmando com os conselheiros presentes o recebimento e 
leitura das atas, colocando-as em apreciação e votação, as quais não havendo ressalvas, foram aprovadas 
pelo Plenário por unanimidade. 2) Informes: a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, 
comunicou os informativos e ofícios encaminhados aos conselheiros por e-mail, sendo: Portaria nº 
764/2022 do Ministério da Cidadania que estabelece normas e procedimentos para a gestão do benefício 
do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros (PAGB); Deliberação nº 012/2022 do Conselho Estadual de 
Assistência Social – CEAS/PR que trata do Incentivo emergência Socioassistencial direcionado a 
promoção, apoio e proteção às famílias e indivíduos atingidos por situações de desastres naturais ou não; 
divulgação, por e-mail, da Nota Técnica nº 01/2022, elaborada pelo Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça de Assistência Social (CAOPAS) que traz informações e orientações para a 
integração e articulação entre os sistemas de justiça e rede de atendimento aos direitos socioassistenciais 
da população; Ofício Circular 01/2022 – CEAS/PR que trata sobre o Controle Social ao Programa Auxílio 
Brasil (PAB), principalmente nos processos de retomada das ações de administração de benefício do PAB, 
Revisão e Averiguação Cadastral e Focalização do PAB; convite da Associação Assistencial e Promocional 
Casa da Paz para a inauguração de sua sede própria, na manhã do dia quinze de maio. E encerrando os 
informativos, noticiou que a Secretaria Executiva dos Conselhos está com novo horário de atendimento, 
compreendido das oito às quatorze horas sem intervalo de almoço. 3) Pedido de afastamento temporário 
de Conselheiro: foi lida a solicitação de afastamento temporário das atividades do CMAS, feita pelo 
conselheiro titular Valdinei Cardoso Dopp, pelo período de seis meses, por estar cuidado em tempo integral 
de sua genitora. O Plenário anuiu o pedido de afastamento, sendo que neste período, sua suplente, Neusa 
Mansur será convocada para participar das reuniões do Conselho. 4) Nomeação, em substituição, de 
conselheira representante da Secretaria de Saúde: a título de registo, foi informada a publicação do Decreto 
nº 123/2022 que nomeou Priscilla Kelly dos Santos Rodrigues como membro titular da Secretaria de Saúde, 
neste CMAS, em substituição a Dirlene Pereira de Lima. 5) Recomposição de Comissões Temáticas: a 
Secretária Executiva expôs que a conselheira Eva Cristiane de Lima informou estar trabalhando no 
momento, por isso não conseguirá mais participar das Comissões e, que a conselheira Maria Luiza Soares 
Cardoso mudou-se para outro município, todavia a comunicação oficial ainda não foi feita ao CMAS, mas 
verbalizou que já pode ser substituída nas Comissões e, considerando ainda, o afastamento temporário do 
conselheiro Valdinei, algumas comissões ficaram desfalcadas, por isso faz-se necessária a substituição 
desses membros nas mesmas. O Plenário aprovou a recomposição das Comissões que os conselheiros 
mencionados compunham, da seguinte forma: na Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, 
Serviços e Inscrições das Entidades, Eva foi substituída por Lígia Oliveira Neves; na Comissão de Plano de 
Providências Eva foi substituída por Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima; na Comissão de Gerenciamento 
do FMAS Maria Luiza foi substituída por Gláucia Verena Myszkovski; na Comissão de Geração de Renda 
Valdinei foi substituído por Camila Cabral Paludo; na Comissão de Controle Social do PBF, Valdinei foi 
substituído por Camila Cabral Paludo; na Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços 
Governamentais Socioassistenciais Eva foi substituída por Lígia Oliveira Neves e a Comissão teve sua 
composição reduzida, com a saída de Roger Bruno Brambila Giopatto e de Valdinei que não foi substituído, 
ficando esta comissão composta por Débora Cristina da Mata, Janaina Conceição Barboza e Luis Fernando 
Vea Tarifa Navarro como representantes governamentais e Ligia Oliveira Neves, Gláucia Verena Myszkovski 
e Magna Regina de Souza Jesus como representantes da sociedade civil. 6) Informações sobre o Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico) e Programa Auxílio Brasil (PAB): a conselheira Tânia de Souza 
Marques, apresentou-se enquanto coordenadora do Cadastro Único para Programas Sociais e do 
Programa Auxílio Brasil. Expôs que a reunião descentralizada do CEAS/PR realizada em Umuarama 
discursou bastante sobre o Programa Auxílio Brasil que substituiu o Programa Bolsa Família. Assim, 
considera de grande relevância trazer para o CMAS, informações do Cadastro Único e do PAB como pauta 
fixa bimestral. Em seguida, fez uma breve apresentação do Programa que foi instituído pela Lei n°14.284 
de vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e um, relatando algumas alterações que o novo programa 
trouxe no que se refere a elegibilidade das famílias de acordo com os critérios de valores definidos para 
taxas de pobreza e extrema pobreza e da composição familiar. Discorreu sobre os quatro benefícios do 
programa, que são: de primeira infância, de composição familiar, de superação de extrema pobreza e 
compensatório de transição, e sobre a regra de emancipação. Continuando, discorreu que além dos 
benefícios financeiros, também compõem o Programa Auxílio Brasil, incentivos ao esforço individual e à 
emancipação, sendo: Auxílio Esporte Escolar, Auxílio Iniciação Científica Júnior, Auxílio Criança Cidadã, 
Auxílio Inclusão Produtiva Rural e Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, sendo que os três últimos ainda não 
estão regulamentados. Além disso, informou que está em vigor o Benefício Extraordinário desde o final do 
ano passado junto com o PAB, que é equivalente ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), no limite de um benefício por família, por isso nenhuma família inclusa no PAB hoje, 
recebe menos que esse valor, entretanto ele tem prazo para se encerrar, mas disse ter ouvido rumores de 
que seja prorrogado por um período maior. Após, explanou sobre o Auxílio Gás, do qual famílias inscritas 
no Cadastro Único com renda até meio salário mínimo e as famílias que tenham em sua composição 
familiar, pessoas que recebam o Benefício de Prestação Continuada – BPC, mesmo não inscritas no 
Cadastro Único, a cada bimestre terão direito a um valor monetário correspondente a uma parcela de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze 
quilogramas). Na sequência apresentou os dados de Umuarama referentes ao mês de abril. A Base de 
dados Cadastro Único registrou 13.175 (treze mil, cento e setenta e cinco) famílias cadastradas, 4.207 
(quatro mil, duzentas e sete famílias beneficiárias do PAB, 3.739 (três mil, setecentas e trinta e nove) 
famílias recebendo o Benefício Extraordinário, 2.857 (duas mil, oitocentas e cinquenta e sete) famílias em 
situação de extrema pobreza, R$ 1.716.763,00 (um milhão, setecentos e dezesseis mil, setecentos e 
sessenta e três reais) referentes à folha de pagamentos do PAB, sendo que antes do Benefício 
Extraordinário esse valor era de R$ 729.098,00 (setecentos e vinte e nove mil e noventa e oito reais). 
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana ressaltou a importância desse recurso, que é injetado na economia do 
município. Camila Cabral pontuou que apesar do aumento do valor repassado, o custo de vida também 
ficou mais alto. Tânia explanou sobre o site e aplicativo lançado pelo Governo Federal para que as famílias 
façam um pré-cadastro, todavia, deverá ser confirmado e concluído em até cento e vinte dias, por um 
profissional atendente do Cadastro Único no CRAS, para ser validado, assim, esse pré-cadastro não 
substitui o cadastramento presencial nos CRAS, o objetivo é otimizar e agilizar o processo de cadastramento 
de famílias pela gestão municipal. Débora Mendes Baggio expôs sua preocupação em relação ao 
autocadastramento, dizendo que é preciso estar atento para que não ocorra a exclusão em vez de inclusão. 
Por fim, Tânia informou que o CadÚnico foi regulamento pelo Decreto nº 11.016 de vinte e nove de março 
de dois mil e vinte e dois e que aplicativo pode ser baixado por meio das lojas de aplicativos ou acessado 
pelo endereço eletrônico: cadunico.cidadania.gov.br. 7) Apreciação e aprovação da Adesão e Plano de 
Ação do Incentivo de Emergência Socioassistencial – Deliberação nº 012/2022 CEAS/PR: a conselheira e 
Secretária de Assistência Social, Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, relatou que o CEAS/PR aprovou 
esse incentivo aos municípios, todavia, num formato diferente, por não ter prazos nem valores especificados. 
Os gestores da região se reuniram para discutir sobre esta deliberação que é inviável para os municípios 
pequenos, sendo acordado que nenhum deles aderiria este incentivo e, fariam um manifesto ao CEAS/PR 
solicitando a concessão para aquisição de produtos como colchões, cobertores, travesseiros, lençóis, lonas 
entre outros, em situações de calamidade. Já Umuarama, apesar das poucas possibilidades, fará a adesão 
em razão do auxílio aluguel, o qual será possível ser utilizado para até trinta famílias em situações de 
catástrofes. Houve ampla discussão, Adnetra esclareceu algumas dúvidas, e após apreciação, o Plenário 
aprovou com ressalva, o Termo de Adesão e o Plano de Ação ao Cofinanciamento Estadual Incentivo de 
Emergência Socioassistencial para o município de Umuarama, recomendando que a Deliberação nº 
012/2022 CEAS/PR também contemple outras necessidades que se apresentam nessas situações, tais 
como: colchões, cobertores, travesseiros, lençóis, lonas entre outros. Além disso, deliberou também por 
unanimidade de votos, o envio de ofício ao CEAS/PR recomendando a revisão da referida Deliberação, 
diante das considerações efetuadas por este colegiado, a fim de garantir efetivamente a proteção social da 
população. 8) Deliberação referente ao parecer de averiguação de denúncias encaminhadas pelos Ofícios 
nº 034/2021-ER/UMU-SEJUF e nº 1797/2021/SEDS/SNAS/CGGI/MC: Luci Aparecida Borella iniciou 
expondo ao colegiado que a Comissão Temporária de averiguação da denúncia foi composta por quatro 
membros e restando uma semana para conclusão dos trabalhos, dois membros se desligaram, sendo o 
parecer final redigido e assinado apenas por ela e pela conselheira Camila Cabral Paludo, colocando assim, 
para deliberação do colegiado, a aceitação do parecer redigido pela Comissão que atualmente está 
composta por apenas dois membros. Observando o Regimento Interno do CMAS, o qual dispõe que as 
Comissões serão compostas por, no mínimo quatro membros e, considerando que todos os trâmites até as 
vésperas da conclusão do parecer foram feitos pela Comissão completa, ou seja pelos quatro membros, e 
apenas na sua finalização ocorreu esse desfalque e ainda, que a recomposição da Comissão neste 
momento em que os trabalhos já foram concluídos seria ineficaz, o Plenário, após ampla discussão, acatou, 
por unanimidade, a apreciação do parecer da Comissão Temporária. Em seguida, Camila fez a leitura da 
denúncia encaminhada em anexo ao Ofício nº 034/2021-ER/UMU-SEJUF. Após, Luci fez a leitura do 
relatório final que contém todas as providências tomadas pela Comissão para melhor compreensão do 
tema. O relatório discorre que foram realizadas escutas com servidores que trabalham nos equipamentos 
da Assistência Social relatados na denúncia, apresentando a compilação dos dados coletados dos quinze 
funcionários ouvidos, que foi expedido ofício à Diretoria de Recursos Humanos solicitando informações 
sobre a quantidade de funcionários da Secretaria de Assistência Social que se afastaram de suas funções 
por questões principalmente psiquiátricas desde dois mil e dezessete, sendo que a Diretoria supracitada 
respondeu por meio do ofício nº 40/2022 informando que cerca de vinte funcionários apresentaram atestado 
com CID psicológico e também em resposta à outra solicitação da Comissão expediu o ofício nº 101/2022 
informando a quantidade de servidores lotados em cada um dos equipamentos da Secretaria de Assistência 
Social. Após a realização das escutas e respostas dos ofícios encaminhados a Comissão apresentou sua 
apuração que encontra-se registrada no relatório final e fez as seguintes sugestões: a) Envio de ofício ao 
prefeito e a Secretaria de Assistência Social, solicitando medidas administrativas quanto as questões 
levantadas; b) Capacitação continuada de todos os profissionais e gestores; c) Realização de concurso 
público para atender os equipamentos, considerando as prerrogativas da NOB SUAS; d) Melhorias da infra-
estrutura e acessibilidade dos equipamentos, na qual a Secretaria de Assistência Social deverá apresentar 
para o CMAS, o planejamento dessas ações; e) Criar e/ou ampliar espaços de comunicação entre os 
profissionais de base e os gestores da Política de Assistência Social, para reflexões e acolhimento quanto 
as dificuldades, proposições e iniciativas de melhoria no atendimento dos serviços; f) Na relação de fluxo 
de trabalho, sugere: reuniões periódicas com os profissionais dos equipamentos e a chefia da Secretaria 
para planejar e avaliar as ações que serão adotadas nos equipamentos; g) Incentivo à participação dos 
profissionais nos Conselhos de Direitos e respeito a sua autonomia profissional; h) Nas transferências e 
remanejamentos, que sejam elaborados meios para apoio técnico aos profissionais para o desempenho de 
suas novas requisições de trabalho. Após a apresentação do parecer, as conselheiras membros da 
Comissão expuseram as dificuldades e desafios enfrentados para apurar os fatos da denúncia feita ao 
CEAS e, sugeriram que o Conselho Estadual também faça a sua própria averiguação pois, apesar de todo 
o cuidado, o próprio CMAS averiguar essa denúncia, em algum momento pode haver interferência. Após, o 
conselheiro Roger Bruno Brambila Giopatto questionou se o Órgão Gestor foi ouvido e pontuou que já 
houve algumas mudanças após o recebimento da denúncia. Camila e Luci concordaram com o conselheiro, 
relatando que foi possível observar algumas melhorias, todavia, também foi observado que algumas 
questões permaneceram, visto que a oitiva com os funcionários foram feitas recentemente e, informaram 
que nesta ocasião a gestora não foi ouvida uma vez que o intuito da Comissão foi de procurar identificar as 
demandas e sugerir ações de melhoria. Ivo Galdino da Silva questionou sobre a menção no ofício nº 
034/2021-ER/UMU-SEJUF de que “tais situações são de conhecimento do Conselho Municipal de 
Assistência de Umuarama, porém que este não intervém” se isto foi averiguado pela Comissão, sendo 
respondido que em dois mil e dezessete e dois mil e dezoito foram expedidos ofícios ao Prefeito em 
exercício, informando sobre os Serviços e Programas da Secretaria de Assistência Social que precisavam 
de adequação e solicitando as devidas providências conforme as demandas que chegaram até o CMAS por 
meio da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais. 
A Secretária Executiva relatou que há registros das ações feitas pelo Conselho durante esses anos. Após, 
houve ampla discussão sobre a amostragem dos funcionários, considerando que foram ouvidos quinze 
servidores de um total de cento e quarenta, conforme informação dada pela Secretária Adnetra, assim, 
foram ouvidos cerca de 11% (onze por cento) do total de servidores e os atestados correspondem a 
aproximadamente 14% (quatorze por cento) do total da equipe. Discutiu-se ainda, sobre as categorias 
profissionais abrangidas pela denúncia, e a Comissão informou que não especificou quais as equipes, 
categorias profissionais ou nível de escolaridade foram ouvidas a fim de resguardar o sigilo sobre a 
identidade das pessoas ouvidas, todavia, todos os servidores foram convidados para a oitiva e a Secretária 
de Assistência Social informou que todos foram liberados. Após ampla discussão, Annie pontuou que a 
Comissão fez sua apuração, mas a denúncia foi feita ao Conselho, por isso, o Plenário faz essa discussão 
no sentido de contribuir e agregar ao parecer final para então apresentar uma resposta ao ER/SEJUF. Ivo 
sugeriu que sejam incluídas essas ressalvas do que foi discutido na presente reunião, no parecer final. 
Annie ressaltou que a apuração da denúncia deixou evidente a importância da atuação da Comissão de 
Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais. Após as discussões, 
o Plenário aprovou por unanimidade de votos o Relatório Final apresentado pela Comissão, com a inclusão 
das ressalvas apontadas nesta reunião, com o envio para o ER/SEJUF em resposta ao Ofício nº 034/2021-
ER/UMU-SEJUF e para a Secretaria de Assistência Social solicitando informações se já foram realizadas 
ações ou se há um planejamento para a resolução das questões observadas no parecer. 9) Discussão 
acerca da participação dos representantes de Usuários da Assistência Social nas reuniões do CMAS: a 
Presidente discorreu sobre a dificuldade de participação dos usuários nas reuniões do Conselho, relatando 
que pode ser em razão do horário das reuniões, pois caso esteja trabalhando, não consegue participar. 
Roger destacou que o Conselho deve se adaptar as necessidades dos usuários. Carolina de Lima Balani 
exemplificou que as reuniões dos conselhos locais de saúde acontecem no período noturno. Adnetra 
ponderou que após as seis da tarde os representantes governamentais não participarão das reuniões. 
Débora Mendes Baggio sugeriu solicitar aos Serviços que atendem os usuários membros do Conselho para 
que acionem suas equipes técnicas para fazer visitas aos mesmos, para procurar entender quais são as 
dificuldades que estão impedindo a participação deles e se for o caso, fazer a substituição. Em relação ao 
transporte, Adnetra informou que é disponibilizado vale-transporte para os usuários que precisarem. Após 
discussão, o Plenário aprovou por unanimidade de votos, a sugestão apresentada pela conselheira Débora 
Baggio. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às onze horas e dez minutos, da qual eu, 
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, e 
pelos conselheiros que participaram desta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima – Presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Luis Fernando Vea Tarifa Navarro
Carolina de Lima Balani
Roger Bruno Brambila Giopatto
Tania de Souza Marques
Ivo Galdino da Silva
Elisângela Alves dos Reis
Tamara Cassemiro Javorski
Ludmila da Silva Ferré
Luci Aparecida Borella
Glaucia Verena Myszkovski
Bruna Aparecida Anastacio Freitas
Ligia de Oliveira Neves
Sara Jane da Silva Guiem
Débora Mendes Baggio
Elaine Cristina Florian
Camila Cabral Paludo 
Carlos Henrique Lopes da Silva
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

1,00

LIQUIDADAS

09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,004.935.531,12354.455,76 346.464,18 374.059,63 509.710,99 405.059,02 416.774,88 395.880,25 396.632,76 410.706,10 520.886,57 392.637,54 412.263,44DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,004.935.531,12354.455,76 346.464,18 374.059,63 509.710,99 405.059,02 416.774,88 395.880,25 396.632,76 410.706,10 520.886,57 392.637,54 412.263,44Pessoal Ativo

0,004.229.624,79301.628,72 294.542,23 318.656,54 422.487,07 347.527,79 359.479,44 338.024,90 338.944,77 352.945,47 463.701,75 336.022,39 355.663,72     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00705.906,3352.827,04 51.921,95 55.403,09 87.223,92 57.531,23 57.295,44 57.855,35 57.687,99 57.760,63 57.184,82 56.615,15 56.599,72     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,004.935.531,12354.455,76 346.464,18 374.059,63 509.710,99 405.059,02 416.774,88 395.880,25 396.632,76 410.706,10 520.886,57 392.637,54 412.263,44DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

511.391.901,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

36.097.120,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

475.294.781,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

4.935.531,12DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1,04%

28.517.686,90LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

27.091.802,56LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

25.665.918,21LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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FERNANDO GALMASSI

Assistente de Contabilidade

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

CRC: 052964-0-o

Controlador Interno

LEONARDO ROMERO CARDOSO

Tesoureiro

RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA
MORAES



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 30 de setembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

DECRETO Nº 97/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge 
do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.529, de 29 de setembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, no corrente 
Exercício Financeiro, no valor de R$ 654.400,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ.01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (05)33.90.30 – Material de Consumo.......................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (06)33.90.33 – Passagens e despesas com Locomoção............................R$ 3.000,00
ÓRGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.02.03 – ASSESSORIA JURIDICA
Atividade0206100032.010- Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (25)31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (60)33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação....R$ 30.000,00
UN. ORÇ.03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade0412800542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (73)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 12.000,00
El. Despesa (76)31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 7.000,00
UN. ORÇ.03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações
El. Despesa (84)31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 1.500,00
UN. ORÇ.03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (111)31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 5.700,00
UN. ORÇ.03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (128)31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 9.200,00
UN. ORÇ.03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade2678200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (170)31.91.13 – Obrigações Patronais .........................................................R$ 10.000,00
ÓRGÃO04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade 04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (208)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.......................R$ 15.000,00
ÓRGÃO04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 - Manutenção e atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (223)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 8.000,00
El. Despesa (225)31.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 1.200,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 1236100702.058 - Manutenção E Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (236)33.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (352)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil............................R$ 1.100,00
El. Despesa (357)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica....................R$ 15.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (370)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 1.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (373)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.......................R$ 25.000,00
El. Despesa (376)31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (384)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica....................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
Atividade 0824300832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menos de 7 a 14 Anos/ CAEC
El. Despesa (413)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 8.000,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (543)31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 500,00
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (551)31.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 5.900,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da Promoção da produção Vegetal
El. Despesa (566)33.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 4.000,00
Total Fonte 000................................................................................................................R$ 198.100,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (256)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Juridica.................R$ 5.000,00
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (261)31.90.13 – Contribuições Patronais...................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (262)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil.......................R$ 2.500,00
Atividade12.365.0029.1.027 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Educação 
Infantil
El. Despesa (295)4.4.90.52– Equipamento e Material Permanente............................R$ 20.000,00
Atividade12.365.0029.2.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (304)3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 20.000,00
Total Fonte 103...............................................................................................................R$ 51.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (238)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (243)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (272)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..................R$ 10.000,00
Total Fonte 104................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.365.0029.2.068 –Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (302)3.3.90.30– Material de Consumo .....................................................R$ 4.000,00
Total Fonte 107.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.02 – Departamento de Saúde
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saude
El. Despesa (422)33.90.30 – Material de Consumo ......................................................R$ 8.000,00
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..................R$ 8.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (446)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 32.000,00
El. Despesa (449)31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 6.100,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 20.000,00
El. Despesa (465)31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 4.200,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saude
El. Despesa (476)31.91.13 – Obrigações Patronais......................................................R$ 10.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (493)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...................R$ 70.000,00
El. Despesa (494)31.90.13 – Contribuições Patronais..................................................R$ 18.000,00
El. Despesa (497)31.91.13 – Obrigações Patronais......................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (499)31.90.30 – Material de Consumo......................................................R$ 50.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção de Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (532)31.91.13 – Obrigações Patronais .......................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte 303........................................................................................................R$ 251.300,00
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (487)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica....................R$ 10.000,00
Atividade10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (516)33.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Publico..............R$ 120.000,00
Total da Fonte 494............................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 654.400,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste 
Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 654.400,00 
(setecentos e sessenta e três mil reais), conforme seguem:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ.01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 - Manutenção e encargos das atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (01)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...................R$ 13.000,00
ORGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade 0412200022.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (18)33.90.40 –Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação........R$ 3.000,00
El. Despesa (19)44.90.52 –Equipamento e Material Permanente..................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade 02.061.0003.2.010 - Manutenção das atividades da assessoria jurídica
El. Despesa (26)33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (27)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 1.000,00
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 02.061.0003.2.011 - Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (28)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 4.000,00
UN. ORÇ. 02.05 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade 05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (33)33.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (35)33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.....R$ 2.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de Dados
El. Despesa (66)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (67)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.......................R$ 5.000,00
El. Despesa (69)44.90.52 – Equipamento e Material permanente................................R$ 4.000,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade0412200532.018 – Manutenção e Equipamento de Telecomunicações
El. Despesa (71) 33.90.39– Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para 
a indústria

El. Despesa (86)44.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (87)44.90.52 –Equipamento e Material Permanente................................R$ 10.000,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa (92)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 20.000,00
El. Despesa (93)31.90.13 – Contribuições Patronais....................................................R$ 6.900,00
El. Despesa (94)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil............................R$ 2.000,00
El. Despesa (95)31.91.13 – Obrigações Patronais ........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (96)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar..R$ 500,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas
El. Despesa (101)33.71.70 – Rateio pela Participação em Consorcio Publico.................R$ 8.000,00
El. Despesa (104) 33.90.39– Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.......................R$ 8.000,00
Atividade1545100152.021– Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (106)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
Atividade1545100572.026– Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (112)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de aguas pluviais
El. Despesa (119)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15452000112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. Despesa (130)33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade15452000122.032 – Manutenção, Atividades e Serviço Serviços de Funerais e de Cemitério
El. Despesa (136)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade1545200132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Publica
El. Despesa (143)33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa (150)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 1.000,00
El. Despesa (153)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade15.542.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (157)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 15.000,00
El. Despesa (158)31.90.13 – Contribuições Patronais.....................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (159)31.90.16 – Outros Despesas Variáveis Pessoal Civil.............................R$ 2.000,00
El. Despesa (161)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade2678200201.021 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (165)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 15.000,00
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (168)31.90.13 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.000,00
UN. ORÇ. 03.10 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade1648200342.029 – Manutenção e encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (195)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (196)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(204) 32.90.21– Juros sobre a Divida por Contrato......................................R$ 10.000,00
El. Despesa(205) 46.90.71– Principal da Divida Contratual Resgatado..........................R$ 10.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Debitos com INSS, FGTS, PASEP E OUTROS
El. Despesa(206) 32.90.21–Juros sobre a Divida por Contrato.......................................R$ 7.000,00
El. Despesa(207) 46.90.71–Principal da Divida Contratual Resgatado...........................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade 0412900672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (211)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
UN. ORÇ. 04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa (219)31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (220)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
El. Despesa (222)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 3.000,00
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 0412300052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (226)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (345)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 7.600,00
El. Despesa (346)31.90.13 – Contribuições Patronais.......................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (347)31.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.700,00
El. Despesa (348)33.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade 27.812.0037.1.031 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o desporto 
comunitário
El. Despesa (358)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente..................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade 1236100232.086 – Manutenção E Encargos da Merenda Escolar – Ensino Fundamental
El. Despesa (360)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil..............................R$ 2.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (371)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 1.000,00
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/centros assistenciais
El. Despesa (372)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Atividade 0824400792.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa(389)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 2.500,00
Atividade 0824400822.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos
El. Despesa(391)33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
Atividade 0824400822.222 – Manutenção das Atividades do programa de Atenção Integral a Família -PAIF
El. Despesa(396)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 2.500,00
Atividade 0824400822.226 – Manutenção das Atividades do programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa(397)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 2.500,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Atividade 0824300402.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do Adolescente –Conselho 
Tutelar
El. Despesa(403)31.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 4.000,00
El. Despesa (405)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Atividade 0824300802.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco 
(Casa Lar)
El. Despesa(409)33.50.43 – Subvenções Sociaios...........................................................R$ 11.000,00
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para 
sistemas de irrigação
El. Despesa (563)33.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (564)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 1854100561.043–Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria 
de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (570)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente.................................R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (571)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........................R$ 3.000,00
El. Despesa (572)31.90.13 – Contribuições Patronais.......................................................R$ 2.200,00
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597)31.90.13 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.500,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (600)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
El. Despesa (603)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade 18.541.0062.2.180–Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (614)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil....................R$ 5.500,00
El. Despesa (615)31.90.13 – Contribuições Patronais....................................................R$ 4.500,00
El. Despesa (616)31.91.13 – Obrigações Patronais........................................................R$ 2.000,00
Total da Fonte 000............................................................................................................R$ 341.900,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (274)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (278)33.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 40.000,00
Total Fonte 103................................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (279)33.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (284)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 5.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a educação infantil – Pré Escola
El. Despesa (313)33.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
Total Fonte 104.................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (285)3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica-..................R$ 4.000,00
Total Fonte 107.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade1012200872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da Covid
El. Despesa(420)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 5.000,00
Atividade1030100882.124 – Manutenção e encargos Gerais da Saúde
El. Despesa(428)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 3.000,00
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(455)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................R$ 45.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família –PSF
El. Despesa(468)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saude.
El. Despesa(478)33.90.30 – Material de Consumo.......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(479)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica...................R$ 5.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa(480)31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil......................R$ 30.000,00
El. Despesa(481)31.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal civil..............................R$ 5.000,00
El. Despesa(482)31.91.13 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (483)33.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...R$ 500,00
Total Fonte 303...............................................................................................................R$ 108.500,00
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa(456)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 50.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção das atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa(509)33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 80.000,00
Total da Fonte 494............................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 654.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 
de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ

ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos 
de exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 29 de setembro de 2022, das 08:00 
as 17:00.
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430868 ELTON CARLOS SOMERA TURATO 16º
430976 DAVID WILLIAM ARAUJO DE ANDRADE 17º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
432189 ROBERVAL ANTÔNIO PIRES 23º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como médico e enfermeiro)
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 28 de setembro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
Edital n.º 02/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria N.º 22/2022, TORNA PÚBLICA a  
seguinte retificação no edital de abertura nº 01/2022: 
 

ONDE SE LÊ: 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 
Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site http://concursos.alfaumuarama.edu.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br; 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G. e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento atualizado no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido 
nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos.  
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Câmara Municipal e no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br, na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o 
prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 

LEIA-SE: 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per 
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 
b) for Eleitor convocado e nomeado, que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da Lei Municipal nº 2.171 de 28 de 
fevereiro de 2019.  
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site http://concursos.alfaumuarama.edu.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br; 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 
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6.1.3 - Para candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico: 
6.1.3.1 - Enviar através de link específico de ISENTOS no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do 
documento de identificação tipo R.G. e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento 
atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá 
ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
documentos.  
6.1.4 - Para candidatos que tenham prestado serviço eleitoral:  
6.1.4.1 - Enviar através de link específico de ISENTOS no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do 
documento de identificação tipo R.G. e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, comprovante fornecido pela justiça 
eleitoral que tenha prestado serviço eleitoral por no mínimo dois eventos (eleição, plebiscito ou referendo) consecutivos ou 
não, nos termos da Lei Municipal nº 2.171 de 28 de fevereiro de 2019. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
documentos.  
6.1.5 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.6 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.7 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Câmara Municipal e no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br, na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.8 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o 
prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
 
1º - Em razão da presente alteração no edital de abertura, o prazo final para envio de solicitação de isenção fica alterado para 
06 de outubro de 2022. 
 
2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Xambrê/PR, 29 de setembro de 2022. 
 

 
 

EDSON BOTELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Xambrê - PR 

 
 

ROSICLÉIA CECÍLIA FERREIRA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 158, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Súmula: Recebe bens imóvel em dação em pagamento de dívida de IPTU.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas 
atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
Considerando que o crédito tributário poderá ser extinto, parcial ou integralmente, por requerimento 
do sujeito passivo, mediante dação em pagamento de bem imóvel situado neste Município, 
nos termos do art. 66, inciso XI da Lei Municipal n.º 1.527/2001 c/c art. 18 da Lei Municipal n.º 
2.360/2021.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado a receber como dação em pagamento, 01 (um) lote urbano situados na 
comarca de Xambrê, sito Lote de Terras n.º 13 da Quadra n.º 02, do Loteamento Jardim Imperial, 
Patrimônio de Eliza, município de Xambrê/PR, com área de 183,75 m², matriculado sob o n.º 11058 
do CRI da Comarca de Xambrê/PR, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de propriedade dos 
Srs. Evandro de Freitas Junior e José Maria Barbosa.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º, será dada em pagamento à Prefeitura Municipal para extinção 
de crédito tributário, relativo ao IPTU, sob o qual pesa uma dívida de R$ 19.866,80 (dezenove mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), relativo ao Lote de Terras n.º 01/B-2-B, com 
área de 12.100 m², matriculado sob o n.º 11564 do CRI da Comarca de Xambrê/PR.
Art. 3º. A dação em pagamento extingue todos os débitos tributários de IPTU, independentemente 
de estarem inscritos em dívida ativa, referente ao cadastro elencado no artigo 2°, existente até a 
data do recebimento dos referidos bens imóveis.
Art. 4º. Os imóveis são recebidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívida.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 29 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 159/2022 
 
 
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 
  
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 
15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022). 

 
DECRETA 

   
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais) para 
suporte de dotação orçamentária vigentes: 

 

 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto 
entra em vigor a partir da sua assinatura. 
 

XAMBRÊ, Pr., 29 de Setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
175 06 001 26.782.1900.2017 504 Manut. da Rede Rodoviaria 3.3.90.30 35.000,00 

TOTAL 35.000,00 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
61 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 9.9.99.99 35.000,00 

TOTAL 35.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 132, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
Concede avanço horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal ocupantes de cargos efetivos, nos termos do art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, referente o interstício 2021/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos 
servidores públicos municipais, ocupantes de cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2021/2022, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de setembro de 2022, conforme segue:
MATRÍCULA NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/CLASSE ENQUADR.
92366 Geralda Mendes Cordeiro Francisco Professor de Educação Infantil C – 03
90638 Simara Adriana Speciam Professor de Educação Infantil C – 04
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO NO 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, ONDE SÃO DESENVOLVIDAS 
AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES OU ATÉ QUANDO DURAR 
O ESTOQUE, COM ENTREGA DE FORMA FRACIONADA, CONFORME A NECESSIDADE DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 68/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-52.739,25 (cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de setembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 200 , DE 29 DE SETEMBRO  DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o Comunicado da Secretaria de Saúde 29 de Setembro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor CLAUDIO CESAR MAGALHÃES, matrícula n.º 90760, portador da CI/RG n.º 5.922.670-
3 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Médico Plantonista, lotado na  Secretaria Municipal de Saúde, 3 (três) 
mês de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2015/2020, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei 
Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 10 de Outubro de 2022 e término em 09 de Janeiro  de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 201, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 22 de 
setembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
17485 Cecilia Imaculada Conceição Saulin Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 19/09/2022 a 18/12/2022
14478 Cleusa Benedita Bello Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 19/09/2022 a 18/12/2022
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
17450 Fátima Sabino da Nunciação Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
91901 Idalma Zanotto Serra Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 19/09/2022 a 18/12/2022
89680 Iracema Tinte Paio Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
89494 Marta Thomé Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 19/09/2022 a 18/12/2022
1244 Rosangela Rodrigues da Cunha Tarde Escola Municipal Francisca Dutra - EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
91898 Silmara Cristina de Lima Cillo Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
14540 Valquiria Bazanela Mistrello Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
14532 Vania Lucia BarcelosMoura Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 19/09/2022 a 18/12/2022
8052 Vilma Aparecida Nascimento Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 22/09/2022 a 18/12/2022
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2022

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE NOVAS

PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022, PARA

PROVIMENTO  DE  EMPREGO  PÚBLICO  DO

CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –

CISA/AMERIOS 12º R.S.

A Comissão Especial de Concurso constituída pela Resolução nº 042/2022, para

acompanhamento  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –

CISA/AMERIOS 12º R.S., no uso de suas atribuições legais, e

      Considerando o Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2022, que apurou

irregularidades ocorridas na aplicação de provas no processo do Concurso Público nº 001/2022.

                        Considerando Ofício nº 060/2022 – FA, Fundação de Apoio ao Campus de

Paranavaí - Faculdade Estadual de Educação Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, sobre a

formulação de novas provas,impressões, agenda dos locais de prova e logística, com o presente ato

torna público:

    

I  – A  reaplicação  da  prova  objetiva  no  dia  16  de  outubro  de  2022,  cuja

convocação deverá ser efetuado em tempo hábil. 

II – Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                                 

     Umuarama – PR, aos 29 de setembro de 2022.

JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 104/2022 de 29/09/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 94 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 
 141 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 200.000,00 102 

 143 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00 102 
06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 

 157 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 103 
 158 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 104 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 262 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 200.000,00 303 

10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 
 303 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 150.000,00 494 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 358 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 816 

 700.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2022 

 
Pág. 2/2 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Excesso de Arrecadação: 
 200.000,00 Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de  

Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 
- 

 30.000,00 Receita: 1.1.1.4.51.11.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Principal 

- 

 150.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e  
Serviços Públicos de Saúde  Atenção P 

- 

 30.000,00 Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência  
Social  FNAS - Principal 

- 

 30.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 
- 

 260.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

- 

 700.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 29 de setembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2022 
Pregão Presencial nº 182/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos 
da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 312.582,00 (trezentos e doze mil, quinhentos e oitenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 402/2022 
Pregão Presencial nº 182/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAPELARIA SOL - EIRELI, CNPJ nº 21.809.529/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos 
da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 225.366,00 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 403/2022 
Pregão Eletrônico nº 187/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: F. RICIERI PARTICIPACOES EIRELI - ME, CNPJ nº 09.168.383/0001-86
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais e serviços gráficos, a saber: impressão em lona e estrutura metálica com ferro 
metalon, troféus e medalhas personalizados, placas em PVC e acrílico, adesivos automotivo e de 
parede, letras de identificação em metalon e PVC, crachás e outros materiais complementares, 
os quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas unidades 
administrativas desse Município. 
Valor Total: R$ 31.574,00 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 404/2022 
Pregão Eletrônico nº 187/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: L. DOS SANTOS FERNANDES - ME, CNPJ nº 40.089.667/0001-27
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais e serviços gráficos, a saber: impressão em lona e estrutura metálica com ferro 
metalon, troféus e medalhas personalizados, placas em PVC e acrílico, adesivos automotivo e de 
parede, letras de identificação em metalon e PVC, crachás e outros materiais complementares, 
os quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas unidades 
administrativas desse Município. 
Valor Total: R$ 8.630,00 (oito mil, seiscentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 405/2022 
Pregão Eletrônico nº 187/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: G. DE SOUZA MELO TECNOLOGIA - ME, CNPJ nº 20.295.074/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais e serviços gráficos, a saber: impressão em lona e estrutura metálica com ferro 
metalon, troféus e medalhas personalizados, placas em PVC e acrílico, adesivos automotivo e de 
parede, letras de identificação em metalon e PVC, crachás e outros materiais complementares, 
os quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas unidades 
administrativas desse Município. 
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de setembro de 2022 e término em 27 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 213/2022, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 080/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 84.938.430/0002-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados nas 
revisões de garantia das Frotas 536 (VEÍCULO: VW 15.90 ESC - PLACA: RNL4D48) e 537 
(VEÍCULO: VW 15.90 OD5 - PLACA: RNL4D51), pertencentes à Diretoria de Transporte Escolar, 
deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 6.718,91 (seis mil, setecentos e dezoito reais e noventa e um centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 29 de setembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 432/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Presencial nº 182/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) 
ao edital de Pregão Presencial nº 182/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de 
materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino do Município de Guaíra, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora 
do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 312.582,00 (trezentos e doze mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais); e
PAPELARIA SOL - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.809.529/0001-20, vencedora dos itens 1 e 3 
da licitação, com valor total máximo de R$ 225.366,00 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e 
sessenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 433/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 187/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 187/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços gráficos, a saber: 
impressão em lona e estrutura metálica com ferro metalon, troféus e medalhas personalizados, 
placas em PVC e acrílico, adesivos automotivo e de parede, letras de identificação em metalon 
e PVC, crachás e outros materiais complementares, os quais serão utilizados nos trabalhos, 
eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas unidades administrativas desse Município, sendo 
as empresas vencedoras:
F. RICIERI PARTICIPACOES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 09.168.383/0001-86, vencedora 
dos itens 1, 2, 3 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 31.574,00 (trinta e um mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais);
L. DOS SANTOS FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ nº 40.089.667/0001-27, vencedora dos 
itens 26 e 27 da licitação, com valor total máximo de R$ 8.630,00 (oito mil, seiscentos e trinta 
reais);
G. DE SOUZA MELO TECNOLOGIA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.295.074/0001-00, vencedora do 
item 23 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais);
FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA PERSONALIZADOS - ME, inscrita no CNPJ 
nº 31.784.105/0001-02, vencedora dos itens 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 24 e 25 da licitação, com valor total máximo de R$ 339.304,75 (trezentos e trinta e nove 
mil, trezentos e quatro reais e setenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.528/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 1045 Outros Recursos não Vinculados
Órgão  03 – SECRETARIA DE ADMINISTR, DESENVOLV, INDUSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç.  03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e 
comércio
El. Despesa (4535)  33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$    40.000,00
El. Despesa (4536)  33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..R$   30.000,00
Órgão  08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.  08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (4537)  33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$    30.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$   100.000,00
GERAL.....................................................................................................................R$   100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação oriundos das receitas que compõem a fonte de recurso 1045 no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


	Leis
	Leis 01

